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Vendas no varejo crescem 21,3%
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Com avanço nas
Américas, Delta

é “altamente
preocupante”,

diz Opas

A variante Delta do novo co-
ronavírus é “altamente preocu-
pante”, à medida que a mutação
tem se espalhado para quase 20
países nas Américas, disseram
autoridades da Organização Pan-
Americana de Saúde (Opas).

As autoridades de saúde
também estão de olho em ou-
tra variante, chamada Lambda,
mas observam que a detecção
irregular na região ainda não
causou um grande impacto.

A crescente disseminação da
variante Delta nos Estados Uni-
dos, assim como na maior parte
da América Latina e do Caribe,
deve fazer com que os governos
priorizem os esforços de pre-
venção à covid-19, como o uso
de máscaras e, especialmente,
uma aceleração do ritmo de va-
cinação, de acordo com a dire-
tora da Opas, Carissa Etienne.

“Isso é preocupante porque
os casos parecem se espalhar
mais facilmente com a variante
Delta e não podemos baixar a
guarda”, disse. A Opas é o escri-
tório nas Américas da Organiza-
ção Mundial da Saúde (OMS),
ligada às Nações Unidas.

Etienne acrescentou que até
o momento apenas 18% das pes-
soas na América Latina e no Ca-
ribe foram totalmente vacinadas.

A chefe da Opas também desta-
cou o crescimento de novos casos
na Guatemala, no Brasil e em Cuba.

Mesmo que outras variantes
como Alfa e Gamma sejam ainda
mais comuns nas Américas, a va-
riante Lambda foi recentemente
detectada em países da América
do Sul duramente atingidos pelo
vírus, incluindo Argentina, Peru,
Chile e Equador, de acordo com
o gerente de incidentes da Opas,
Sylvain Aldighieri.

“A Lambda é uma variante
na qual estamos interessados e
a Delta é uma variante que é
altamente preocupante”, disse.

“No momento, não temos
evidências que nos permitam in-
ferir um comportamento mais
agressivo ou severo da variante
Lambda, embora seja possível
que ela tenha uma maior capaci-
dade de transmissão”, acrescen-
tou. (Agencia Brasil)

Copom eleva juros básicos da
economia para 5,25% ao ano Página 6

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,19
Venda:       5,19

Turismo
Compra:   5,11
Venda:       5,35

Compra:   6,14
Venda:       6,14

Esporte

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

20º C

10º C

Quinta: Muitas
nuvens o dia todo,
com aberturas de
sol.

Previsão do Tempo

TÓQUIO 2020

Seleção feminina de vôlei vence
Comitê Olímpico Russo e está na semifinal

Macris entrou bem na partida

A seleção brasileira femi-
nina de vôlei está na semifi-
nal dos Jogos de Tóquio. Na
manhã de quarta-feira (4), o
Brasil venceu, de virada, o
Comitê Olímpico Russo  por
3 sets a 1 (23/25, 25/21, 25/
19 e 25/22), na Ariake Are-
na, no Japão. O time do trei-
nador José Roberto Guima-
rães está invicto na compe-
tição com seis vitórias em
seis jogos.

O Brasil disputará a semi-
final dos Jogos de Tóquio às
9h (Horário de Brasília) des-
ta sexta-feira (06.08) contra
a Coréia do Sul. A outra se-
mifinal reunirá a Sérvia e os
Estados Unidos.

Na partida de quarta-fei-
ra, a ponteira Gabi teve gran-
de atuação nos momentos
decisivos e foi a maior pon-
tuadora entre as brasileiras,
com 18 acertos. A central

Carol Gattaz e a oposta Rosa-
maria, que entrou em quadra
no segundo set, também se
destacaram com 16 pontos
cada uma. Pelo lado da Rús-
sia, a ponteira Fedorovtseva
foi a maior pontuadora, com
20 pontos.

Ao final do duelo, a levan-
tadora Macris, que se recupera
de uma lesão no tornozelo di-
reito e entrou na partida a par-
tir do segundo set, falou sobre
a atuação das brasileiras na
competição.

“Essa vitória é o resultado
do trabalho de um grupo. Quan-
do uma saiu, a outra entrou e
fez o seu melhor em quadra.
Isso fez a diferença. Nós temos
que seguir jogando como um
grupo com essa energia. Só te-
nho a agradecer ao grupo, as boas
energias de todos, ao meu fisio,
o Fernandinho, por todo o traba-
lho incrível que ele fez em tão

pouco tempo”, disse Macris.
A oposta Rosamaria, que tam-

bém teve uma atuação segura e
decisiva no confronto, analisou
a vitória sobre o Comitê Olím-
pico Russo.

“Treinamos muito para esse
jogo e sabíamos que a Rússia tem

um potencial de ataque muito
forte. Entrei no jogo muito con-
centrada para tentar ajudar da
melhor forma possível. A dimen-
são de estar em um Jogos Olím-
picos e participando de um clás-
sico mundial é difícil de descre-
ver. Tenho que agradecer a todo

o nosso time e tenho muito or-
gulho de cada uma na nossa
equipe”, afirmou Rosamaria.

O treinador José Roberto
Guimarães chamou a atenção
para a reação das brasileiras no
confronto contra a Rússia.

“A Rússia melhorou da
VNL para os Jogos Olímpicos
e fez um jogo excepcional con-
tra os Estados Unidos. Feliz-
mente conseguimos boquear
mais do que elas. A Rosa con-
seguiu fechar o bloqueio na
Voronkova. Estávamos varian-
do o saque e isso também aju-
dou. O importante foi perder o
primeiro set e reagir na parti-
da”, explicou José Roberto
Guimarães.

Na última edição dos Jo-
gos, no Rio, em 2016, a sele-
ção feminina ficou em quinto
lugar. O Brasil tem dois ouros
e dois bronzes no feminino nos
Jogos Olímpicos.
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Kartismo:  Em clima olímpico, AKSP
disputa quinta etapa nesta quinta-feira

Aproveitando o clima
olímpico, a Associação dos
Kartistas de São Paulo
(AKSP) irá realizar a quinta
etapa de seu campeonato a par-
tir das 20 horas desta quinta-
feira (5), no Kartódromo de
Interlagos (São Paulo/SP),
com algumas novidades. Al-
berto Otazú (Elite), Jorge Fi-
lipe (Sênior), Rodrigo Olivei-
ra (Graduados) e Igor Pacana-
ri (Light) lideram o campeo-
nato, enquanto Augusto Cou-

tinho (Elite), Guto Oliveira (Sê-
nior), Leonardo Ferreira (Gradu-
ados) e Igor Pacanari (Light) li-
deram o segundo turno.

Nesta etapa, os seis primei-
ros colocados das categorias Li-
ght, Sênior, Graduados e Elite
não receberão troféus. No pódio
eles serão laureados com uma
coroa de louros, especialmente
confeccionadas pela Floricultu-
ra Jardim dos Amores. Esta tra-
dição começou na Grécia antiga,
quando em vez de receberem as

atuais medalhas de ouro, prata e
bronze, os atletas eram premia-
dos com as coroas. Depois ado-
tadas para simbolizar a vitória nos
Jogos Olímpicos, mais recente-
mente a Fórmula 1 reviveu a co-
roa de louros ao premiar Max
Verstappen em sua vitória no GP
da Grã Bretanha de Fórmula 1.

 Os 24 pilotos que subirem ao
pódio também receberão meda-
lhas da AKSP. O sétimo coloca-
do de cada categoria ganhará um
kit da Cervejaria Paulistânia, e a

SM Reparadora de Veículos ofe-
recerá troféus exclusivos para os
autores das poles position e vol-
tas mais rápidas para todas as ca-
tegorias. Em ações incentivado-
ras, o autor da pole position mais
rápida da etapa será premiado
com uma camiseta Harderthan,
enquanto o piloto que garantir a
volta mais rápida entre todas as
categorias vai levar um par de
luvas DKR personalizadas.

A campanha de arrecadação
de agasalhos e cobertores conti-

nuará nesta etapa da AKSP,
com as doações encaminhadas
para a Fratérnitas Madre Tere-
za de Calcutá, localizada na Vila
Natal, região do Grajaú, zona
sul de São Paulo (SP).

O campeonato da AKSP
tem o apoio de Cervejaria Pau-
listânia, Floricultura Jardim
dos Amores, Luvas DKR, Ca-
misetas Harderthan, SM Repa-
ração de Veículos. Contato:
aksp.contato@gmail.com;
WhatsApp: 11-93079.0901
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Em meio ao aumento da in-
flação de alimentos, combustí-
veis e energia, o Banco Central
(BC) apertou ainda mais os cin-
tos na política monetária. Por
unanimidade, o Comitê de Polí-

tica Monetária (Copom) elevou
a taxa Selic, juros básicos da eco-
nomia, de 4,25% para 5,25% ao
ano. A decisão era esperada pe-
los analistas financeiros.

Esse foi o quarto reajuste

consecutivo na taxa Selic, mas
o ritmo do ajuste aumentou.
Nas últimas três reuniões, o
Copom tinha elevado a taxa em
0,75 ponto percentual em cada
encontro.                       Página 6

As vendas no varejo da ci-
dade de São Paulo encerram
julho com alta de 21,3%, mos-
tra balanço da Associação Co-
mercial de São Paulo (ACSP).
É o terceiro mês consecutivo
de alta, na comparação men-
sal. Em relação a julho de
2020, a alta é de 37,8%.

A associação justifica que
o percentual elevado se deve
à base de comparação fraca,
tendo em vista a queda expres-
siva nas vendas no ano passa-

do por causa das medidas sa-
nitárias restritivas para o co-
mércio com objetivo de conter
o avanço da pandemia da
covid-19.

Também se verifica alta no
acumulado do ano, com 7,4%
de acréscimo nas vendas. O se-
tor destaca, no entanto, que as
perdas ainda não foram recu-
peradas. Em relação a julho de
2019, anterior à pandemia, o
indicador é negativo. As vendas
caíram 27,3%. (Agencia Brasil)
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Senador Ciro Nogueira
toma posse como ministro

da Casa Civil

SP cobra Ministério da Saúde
após corte de 50% no envio

de vacinas da Pfizer
O Governador João Doria fez

na quarta-feira (4) uma cobrança
pública ao Ministério da Saúde
sobre o corte intempestivo de
50% do último lote proporcio-
nal à população de vacinas da
Pfizer a que São Paulo tem di-
reito. O Estado encaminhou
ofício a Brasília pedindo que
mais 228 mil doses do imuni-
zante sejam entregues em prazo
de até 24 horas.

 “O Governo de São Paulo
recebeu na terça-feira, 228 mil

Dólar cai para R$ 5,18 em
dia de decisão do Copom

doses a menos do previsto da va-
cina da Pfizer. Aquilo que deve-
ria ter sido entregue ao estado
não foi”, declarou o Governa-
dor. “A última remessa de va-
cinas da Pfizer foi reduzida à
metade sem nenhuma justifica-
tiva. A decisão que, como Go-
vernador, qualifico como arbi-
trária, representa a quebra do
pacto federativo. O Governo
Federal decidiu punir quem fez
o certo e foi eficiente na vaci-
nação”, reforçou Doria. Página 2
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A partir do dia 17 de agosto,
o governo de São Paulo vai co-
meçar a permitir o funciona-
mento de eventos sociais, mu-
seus e feiras corporativas, que
estavam proibidos desde o iní-
cio da pandemia do novo coro-
navírus. No entanto, essa libera-
ção estará condicionada ao con-
trole de público e o uso de más-
cara será obrigatório. Esses
eventos também não podem ge-
rar aglomeração. O anúncio foi
feito na quarta-feira, (4) pelo
governo de São Paulo.

Na semana passada, o gover-
no paulista já havia anunciado
que, a partir desta data, não ha-
verá mais limitação de público
ou de horário de funcionamento
para os comércios e serviços.
Atualmente, o estado se encon-
tra em uma fase de transição.

Nesta fase, que vai funcionar até
o dia 16 de agosto, comércio e
serviços podem funcionar das 6h
à meia-noite, com capacidade de
ocupação de 80%. Eventos que
gerem aglomerações, como sho-
ws, casas noturnas e competi-
ções esportivas com público,
por exemplo, continuam proibi-
das no estado.

“A partir de 17 agosto tere-
mos toda a população adulta do
estado de São Paulo com aces-
so à primeira dose de vacina con-
tra a covid-19. Com isso, even-
tos sociais, corporativos, cultu-
rais e esportivos passam a ser
permitidos em um modelo onde
não há restrição de ocupação,
mas permanece a restrição de
distanciamento. Então, o cálcu-
lo de ocupação precisa ser rea-
lizado, porque não pode haver

aglomeração, e as pessoas pre-
cisam estar distanciadas. O uso
de máscaras permanece”, disse
Patricia Ellen, secretária de De-
senvolvimento Econômico.

Esses anúncios de liberação
de atividades começam em um
momento em que o estado vem
apresentando queda no número
de óbitos e de internações por
covid-19 por causa do avanço da
vacinação. No entanto, isso não
significa que a pandemia esteja
controlada. Na semana passada,
o estado voltou a apresentar um
crescimento no número de ca-
sos. Além disso, o número de
casos pela variante delta que foi
inicialmente identificada na Ín-
dia já vem crescendo no estado
e pode até se tornar prevalente.
A variante Delta foi responsável
pelo aumento do número de ca-

sos em diversos países do mun-
do, inclusive na Europa e nos
Estados Unidos.

Segundo a secretária, os sho-
ws com público em pé, torcidas
e pistas de dança vão continuar
proibidos no estado até o dia 1º
de novembro, quando o governo
espera que pelo menos 90% dos
adultos de São Paulo tenham
concluído o seu esquema vaci-
nal contra a covid-19. A partir
daí, o governo espera liberar to-
dos esses eventos, desde que
continue havendo controle de
público. “A partir de 1º de no-
vembro será permitido eventos
com controle de público, mas
que possam ter pessoas em pé e
pistas de dança. Lembrando que
o distanciamento e o uso de más-
cara continuam obrigatórios”,
disse ela. (Agência Brasil)

O governo de São Paulo
entregou na quarta-feira,  (4) ao
Programa Nacional de Imuni-
zações (PNI) mais 2 milhões
de doses da vacina contra co-
vid-19 CoronaVac, produzida
pelo Instituto Butantan em par-
ceria com o laboratório chinês
Sinovac. Com a nova entrega,
as liberações chegam à marca
de 64,8 milhões de doses for-
necidas ao Ministério da Saú-
de desde 17 de janeiro, quando
o uso emergencial do imuni-
zante foi aprovado pela Agên-
cia Nacional de Vigilância Sa-
nitária (Anvisa).

Segundo informações do
governo estadual, em julho fo-

Butantan entrega mais
2 milhões de doses de

CoronaVac ao PNI
ram entregues mais de 10 mi-
lhões de doses do imunizante,
produzidos a partir de 6 mil li-
tros de Ingrediente Farmacêu-
tico Ativo (IFA) recebidos no
dia 26 de junho. Na noite do
último domingo (1º), o insti-
tuto recebeu uma carga de 2
mil litros de matéria-prima
para produzir e entregar mais
4 milhões de doses da Coro-
naVac.

As vacinas liberadas fazem
parte do segundo contrato fir-
mado com o Ministério da Saú-
de, de 54 milhões de doses do
imunizante. O primeiro, de 46
milhões, foi concluído em 12
de maio. (Agência Brasil) Butantan confirma mais 28 amostras

da variante delta em São Paulo
Até terça-feira, (3), 28 no-

vas amostras da variante delta
do novo coronavírus foram
confirmadas na capital de São
Paulo. O monitoramento ati-
vo da prefeitura, em parceria
com o Instituto Butantan, de-
tectou até o momento 50 di-
agnósticos para a nova varian-
te no município. Os casos es-
tão em investigação pelas respec-
tivas Unidades Básicas de Saú-
de (UBSs) da rede municipal.

O monitoramento das varian-
tes na capital é realizado por
meio de cálculo amostral, por
semana epidemiológica. As
amostras seguem para análise do
laboratório do Instituto Butan-
tan, onde é realizado o sequen-

ciamento genético.
Além dessa ação de monito-

ramento, a Secretaria Municipal
da Saúde (SMS) também reali-
zou parceria com o Instituto de
Medicina Tropical (IMT) da
Universidade de São Paulo
(USP) e possui a vigilância do
laboratório estadual do Institu-
to Adolfo Lutz.

Semanalmente, cerca de 600
amostras são enviadas aos res-
pectivos laboratórios. O objeti-
vo do trabalho é identificar quais
cepas circulam pela cidade. A
ação com os laboratórios foi ini-
ciada em abril de 2021.

O que se recomenda neste
momento é que se mantenha o
uso correto das máscaras (co-

brindo o nariz e a boca), distan-
ciamento social, higienização de
mãos e, principalmente, evitar
aglomerações.

Se a pessoa apresentar qual-
quer sintoma compatível com
síndrome gripal é necessário
procurar uma unidade de saúde
e todos os casos suspeitos de-
vem ser imediatamente notifica-
dos e investigados clínica e la-
boratorialmente.

A partir daí, é necessário fi-
car em isolamento por no míni-
mo 10 dias. Os contatos próxi-
mos devem fazer quarentena de
14 dias.

A SMS também reforça ao
público elegível para tomar a
vacina anticovid e não deixar de

tomar a segunda dose para com-
pletar o ciclo vacinal.  Desde 27
de maio, há cinco barreiras sanitárias
instaladas no município. Elas estão no
Aeroporto de Congonhas, nos termi-
nais rodoviários do Tietê, Barra Fun-
da e Jabaquara e no Terminal de Car-
gas da Vila Maria.

Até o dia 29 de julho,
328.440 pessoas foram aborda-
das, após desembarque de
14.615 ônibus e 1.158 voos. Ao
todo, foram registrados 178 pas-
sageiros sintomáticos respirató-
rios. Também foram realizadas
562 ações educativas com
11.038 panfletos entregues. Até
o dia 23 de julho, foram oito
casos positivos verificados nes-
sas barreiras. (Agência Brasil)

SP cobra Ministério da Saúde após corte
de 50% no envio de vacinas da Pfizer

O Governador João Doria
fez na quarta-feira (4) uma co-
brança pública ao Ministério da
Saúde sobre o corte intempesti-
vo de 50% do último lote pro-
porcional à população de vaci-
nas da Pfizer a que São Paulo tem
direito. O Estado encaminhou
ofício a Brasília pedindo que
mais 228 mil doses do imunizan-
te sejam entregues em prazo de
até 24 horas.

 “O Governo de São Paulo
recebeu na terça-feira, 228 mil
doses a menos do previsto da
vacina da Pfizer. Aquilo que de-
veria ter sido entregue ao esta-
do não foi”, declarou o Gover-
nador. “A última remessa de va-
cinas da Pfizer foi reduzida à
metade sem nenhuma justifica-

tiva. A decisão que, como Go-
vernador, qualifico como arbi-
trária, representa a quebra do
pacto federativo. O Governo
Federal decidiu punir quem fez
o certo e foi eficiente na vaci-
nação”, reforçou Doria.

Com população aproximada
de 46,3 milhões de pessoas se-
gundo estimativa de 2020 do
IBGE (Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística), São
Paulo tem direito a 22% das va-
cinas distribuídas pelo Ministé-
rio da Saúde pelo PNI (Plano
Nacional de Imunizações).

Pelas normas do SUS (Sis-
tema Único de Saúde), cada es-
tado tem direito a lotes propor-
cionais à população local, inde-
pendentemente de público-alvo

da vacinação ou tipo de imuni-
zante disponível.

O ofício do Governo de São
Paulo foi remetido diretamente
ao Ministro da Saúde, Marcelo
Queiroga. No documento, o Es-
tado informa que a pauta do Go-
verno Federal reservou apenas
10% do total da nova entrega
nacional de imunizantes da Pfi-
zer para São Paulo.

“O PNI é seguido de uma for-
ma ética e planejada pelo Gover-
no de São Paulo. Com essa or-
ganização, o Estado de São Pau-
lo não poderia ter sido surpre-
endido por uma medida tão des-
cabida”, disse o Secretário de
Estado da Saúde, Jean Gorin-
chteyn. “É muito preocupante o
que ocorreu. O planejamento da

imunização depende da manu-
tenção dos critérios que estão
sendo utilizados e precisamos
que o recebimento de vacinas
seja mantido”, acrescentou João
Gabbardo, Coordenador-Execu-
tivo do Centro de Contingência
do coronavírus em São Paulo.

A decisão do Ministério da
Saúde não foi informada com
antecedência ao Governo de
São Paulo e coloca em risco a
proteção de 228 mil pessoas
que deveriam ter acesso a va-
cinas da Pfizer nos municípi-
os paulistas. Por isso, a Secre-
taria da Saúde reforçou ao Mi-
nistério da Saúde a urgência na
entrega completa de vacinas
na proporção exata à popula-
ção paulista.

SP tem 346 cidades sem óbitos por
COVID-19 na última semana

O Governador João Doria
anunciou que o estado de São
Paulo identificou 346 municípi-
os sem registros de mortes por
COVID-19 na última semana,
indicando que mais de 53% das
cidades paulistas não tiveram ví-
timas da doença desde 28 de ju-
lho. O balanço reflete o impac-
to positivo da campanha de va-
cinação para redução dos casos
graves e mortes pela doença.

 “É uma informação alenta-
dora. Este último balanço é su-
perior ao registrado entre 14 a
21 de julho, quando 288 muni-
cípios não tiveram registros de
óbitos por COVID-19”, disse
Doria. Também na última sema-
na, 31 municípios não tiveram
novos casos confirmados.

A constatação foi feita a par-

tir de análise dos dados dos dias
28 de julho a 4 de agosto, que
estão disponíveis para consulta
pública no boletim oficial do
Governo do Estado e foram re-
gistrados pelas 645 cidades pau-
listas no Sivep, sistema oficial
do Ministério da Saúde. Os ba-
lanços são superiores aos iden-
tificados em comparação simi-
lar realizada no intervalo de 14
a 21 de julho, que apontava 288
municípios sem novos óbitos
naquela semana, e 18 cidades
sem casos.

São Paulo já vacinou mais de
80,6% de sua população adulta
com pelo menos uma dose de
vacina contra COVID-19. O Va-
cinômetro já superou um total
de 38,1 milhões de doses apli-
cadas desde o início da campa-

nha, somando 27,3 milhões de
primeira dose, 9,7 milhões de
segunda e 1 milhão de dose úni-
ca. Mais de 23,3% da população
geral de São Paulo já completou
seu esquema vacinal, garantindo
proteção completa contra a CO-
VID-19.

A evolução da vacinação em
São Paulo pode ser acompanha-
da no painel completo do Vaci-
nômetro, no site https://
vacinaja.sp.gov.br/vacinometro/,
onde qualquer pessoa tem aces-
so a dados detalhados sobre do-
ses aplicadas por município, dis-
tribuição de doses, ranking de
vacinação, ranking de aplicação
das doses distribuídas, evolução
da aplicação de doses e estatís-
ticas gerais do PEI.Quem inte-
gra os públicos-alvo da campa-

nha pode realizar um pré-cadas-
tro no site Vacina Já, que facili-
ta o andamento da imunização
tanto para o usuário quanto para
os profissionais de saúde. O pre-
enchimento do formulário não é
obrigatório, mas leva de um a
três minutos e economiza até
90% do tempo de atendimento
nos postos de vacinação.

Também é possível fazer o
cadastro por meio de um assis-
tente virtual no Whatsapp, fruto
de parceria entre as Secretarias
de Comunicação e da Saúde. O
chatbot oferece ainda informa-
ções confiáveis sobre o Plano
Estadual de Imunização, incluin-
do o calendário de vacinação atu-
alizado, dados sobre o Plano São
Paulo e tira-dúvidas sobre o co-
ronavírus.

Parceria de SP oferece laudo médico
caracterizador para pessoas com deficiência

O Polo de Empregabilidade
Inclusiva (PEI) integrante do
Programa Meu Emprego Inclu-
sivo das Secretarias de Estado
dos Direitos da Pessoa com
Deficiência e do Desenvolvi-
mento Econômico de SP em par-
ceria com o Instituto de Medi-
cina Social e de Criminologia de
São Paulo (IMESC) passa a ofe-
recer o laudo médico caracteri-
zador para pessoas com defici-
ência que buscam a sua inserção
no mercado formal de trabalho.

O laudo médico será produzi-
do às pessoas com deficiência que
se inscrevem no Programa e são
atendidas pelos PEIs, com o obje-
tivo de ampliar o olhar das empre-
sas no âmbito de inclusão e inte-
gração da pessoa com deficiência.

Com o indicativo das altera-
ções e impedimentos nas fun-
ções e estruturas do corpo (fí-
sica, auditiva, visual, intelectual
e psicossocial), limitações, de-
sempenho e necessidades de
apoio, o Laudo Caracterizador

de Deficiência está apoiado no
Índice Brasileiro de Funcionali-
dade, que visa ampliar o olhar
das empresas a respeito das ca-
pacidades laborais do indivíduo,
em conjunto com a Classifica-
ção Estatística Internacional de
Doenças e Problemas Relacio-
nados com a Saúde (CID).

A ação tem como foco a pro-
dução de 300 laudos por mês,
que serão utilizados tanto nos
mapeamentos das habilidades e
perfis profissionais quanto na

metodologia do emprego apoi-
ado, gerando oportunidades e
qualificação ao segmento.

A iniciativa faz parte do pro-
grama estadual Meu Emprego
Inclusivo, fruto da parceria en-
tre as Secretarias de Desenvol-
vimento Econômico e dos Di-
reitos da Pessoa com Deficiên-
cia. O programa também conta a
participação do Centro Paula
Souza e Sebrae SP. Mais infor-
mações: https://
www.trabalhoinclusivo.sp.gov.br

CÂMARA (São Paulo)
Vereadores da bancada cristã tão revoltados com um falso

cristão que tentou se locupletar da venda de vacina contra Covid
19. DEUS odeia a mentira

.
PREFEITURA (São Paulo)
80º dia no cargo, Ricardo Nunes (MDB) segue comemoran-

do os avanços conseguidos em relação aos vacinados (contra a
Covid 19) na Pauliceia Desvairada

.
GOVERNO (São Paulo)
João Doria (fundador do PSDB ‘liberal de centro’) aposta

todas as fichas na volta dos torcedores aos campos de futebol a
partir de novembro deste ano

.
CONGRESSO (Brasil)
CPI (Covid 19), que foi ao Supremo contra o que chamam de

prevaricação do Presidente Bolsonaro, agora deve entrar contra
o ministro (Justiça) Anderson ...

.
(Brasil)
... Torres e o delegado geral da Polícia Federal (órgão de Es-

tado e não de governo), Paulo Maiurino, por tentativa de intimi-
dação de senadores e de delatores

.
PRESIDÊNCIA
Bolsonaro volta a dizer que a Polícia Federal realizou um in-

quérito (no TSE eleições 2018), no qual um hacker capturou có-
digo-fonte das urnas eletrônicas, ...

.
REPÚBLICA
... e que usou - por vários meses - com acesso a vários Tribu-

nais Regionais Eleitorais. O próprio TSE tem este relatório (com
softwares sem as autenticações) ...

.
(Brasil)
... Este servidor estava acessível pra toda a rede, podendo pro-

gramar mudanças dos números digitados pelo eleitor. O próprio
TSE teria apagado os arquivos

.
M Í D I A S
A coluna de política do jornalista - Cesar Neto - vem sendo

publicada na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Na Inter-
net desde 1996, o site - cesarneto.com - foi se tornando referên-
cia da liberdade possível. Twitter  @cesarnetoreal - Email
cesar@cesarneto.com



CNPE aprova novas diretrizes
para TAC com petrolíferas
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Portugal e Brasil analisam
restrições a viagens

Portugal e Brasil discutem a possibilidade de aliviar as res-
trições à entrada de passageiros provenientes do país sul-ameri-
cano devido à pandemia de covid-19, anunciou na quarta-feira
(4) o ministro dos Negócios Estrangeiros português.

“Iniciamos um trabalho conjunto com as autoridades brasi-
leiras para ver em que condições e quando poderemos reduzir
algumas restrições que hoje vigoram sobre passageiros que che-
gam a Portugal provenientes do Brasil”, disse Augusto Santos
Silva.

O chefe da diplomacia portuguesa falou em entrevista cole-
tiva, juntamente com o chanceler espanhol, José Manuel Alba-
res, que se deslocou a Lisboa para uma reunião de trabalho.

Atualmente, os passageiros provenientes do Brasil só podem
viajar para Portugal por razões familiares, profissionais, de es-
tudo ou humanitárias, têm de apresentar teste negativo à covid-
19 e cumprir um período de quarentena.

Augusto Santos Silva disse que Portugal pode “avaliar as res-
trições que estão hoje em curso” à medida que a situação da pan-
demia evoluir positivamente em cada um dos países.

“Foi esse trabalho que começou no dia 30 de julho, entre
Portugal e o Brasil, e que continuará depois de férias”, afirmou
o ministro, ao ser questionado sobre a diferença de critérios entre
Portugal e Espanha quanto ao reconhecimento da certificação
de vacinas contra a covid-19.

Portugal só reconhece a vacinação feita com imunizantes
aprovados pela Agência Europeia do Medicamento, enquanto a
Espanha segue o critério da Organização Mundial da Saúde, que
inclui vacinas chinesas e indianas. (Agencia Brasil)

O Conselho Nacional de Po-
lítica Energética (CNPE) apro-
vou, na quarta-feira (4), novas di-
retrizes para que a Agência Naci-
onal de Petróleo, Gás Natural e
Biocombustível (ANP) assine
Termo de Ajustamento de Con-
duta de Conteúdo Local (TAC)
com empresas que exploram e
produzem petróleo e gás em ter-
ritório nacional.

A celebração facultativa do
TAC de Conteúdo Local foi apro-
vada pela diretoria da ANP no iní-
cio de julho. Publicada no Diá-
rio Oficial da União de 14 de ju-
lho, a Resolução nº 848 permi-
tiu que, em determinados casos,
empresas multadas por descum-
prir a obrigação de empregar um
mínimo de bens e serviços naci-
onais em fases do contrato já en-
cerradas apliquem o valor das
multas na contratação de forne-
cedores nacionais para outras fa-

ses do mesmo projeto ou de ou-
tros empreendimentos.

A Política de Conteúdo Lo-
cal (PCL) vem sendo empregada
no setor de petróleo e gás natu-
ral desde o fim dos anos 90, com
o objetivo de estimular o desen-
volvimento da indústria nacional
e promover a geração de empre-
gos, inicialmente, voluntariamen-
te. Mas, a partir de 2003, a ANP,
órgão regulador do setor, passou
a exigir percentuais mínimos de
emprego de bens e serviços lo-
cais nos editais de leilões de blo-
cos de petróleo e gás.

Em nota, o Ministério de
Minas e Energia (MME) diz que
as novas diretrizes para o Termo
de Ajustamento de Conduta que o
CNPE aprovou “amplia o leque de
atividades passíveis de aplicação
de recursos provenientes do TAC
já aprovado pela Resolução nº
848, da ANP, de forma a estimu-

lar a indústria brasileira”. A pasta
estima que a medida pode gerar
investimentos de mais de R$ 1,2
bilhão na indústria nacional.

Além da aquisição de bens e
serviços nacionais para explora-
ção e produção de petróleo e gás
natural, as empresas que celebra-
rem o TAC com a ANP poderão
investir os valores da multa em
infraestrutura de refino e distri-
buição de petróleo e gás natural;
atividades de descomissionamen-
to de instalações de produção de
petróleo ou gás natural; melho-
rias em unidades e sistemas de
produção de petróleo e gás natu-
ral; construção de navios tanques
destinados ao transporte e trans-
bordo do petróleo e seus deriva-
dos e em atividades relacionadas
ao projeto de poço transparentes
conforme previsto no Decreto nº
10.336/2020.

O CNPE aprovou ainda a

prorrogação da fase de explora-
ção dos Contratos de Concessão
e Partilha de Produção em vigor.
Segundo o MME, a medida foi
aprovada “em função dos impac-
tos provocados pelo cenário de
incertezas vivido pela indústria
de exploração e produção de pe-
tróleo e gás natural desde 2020”.

O conselho também estabe-
leceu como de interesse da Po-
lítica Energética Nacional que a
ANP avalie a adoção de medidas
para prorrogar a fase de explora-
ção dos contratos por 18 meses.
Segundo o ministério, esse pra-
zo adicional permitirá a conclu-
são de compromissos de inves-
timentos a serem feitos até 2022,
que chegam a R$ 3,5 bilhões,
além de evitar a “devolução pre-
matura das áreas” e possibilitar a
descoberta de novas reservas de
petróleo e gás natural para o Bra-
sil. (Agencia Brasil)

Fies: pré-selecionados têm até
sexta-feira para complementar inscrição

Começou na quarta-feira (4)
e vai até sexta-feira (6) o prazo
para que os pré-selecionados
para o Fundo de Financiamento
Estudantil (Fies) complemen-
tem sua inscrição neste que é o
certame relativo ao segundo se-
mestre de 2021.

A relação dos candidatos pré-
selecionados foi divulgada na
madrugada da quarta-feira, em
chamada única. O resultado está
disponível na página do Fies.

A seleção assegura apenas a
expectativa de direito à vaga, já
a contratação do financiamento
está sujeita às demais regras e

procedimentos de formalização
do contrato.

Os estudantes não pré-sele-
cionados foram automaticamen-
te incluídos em lista de espera,
observada classificação. Conside-
rando que não existe novo ranque-
amento, após a publicação do re-
sultado da chamada única, os par-
ticipantes da lista de espera deve-
rão, obrigatoriamente, acompa-
nhar sua eventual pré-seleção.

Nesse caso, os candidatos
deverão complementar sua ins-
crição no prazo de três dias úteis,
contados do dia subsequente ao
da divulgação de sua pré-seleção

no sistema. O prazo final para a
lista de espera é 31 de agosto.

Em 2021, o Fies tem a ofer-
ta total de 93 mil vagas. Nesta
seleção do segundo semestre,
estão disponíveis 69 mil vagas
distribuídas em 23.320 cursos
de 1.324 instituições privadas de
ensino superior. Caso hajam va-
gas remanescentes, não ocupa-
das na chamada única, o MEC
poderá fazer nova seleção.

Para ter acesso ao fundo, é
necessário ter renda familiar men-
sal bruta per capita de até três sa-
lários mínimos e ter participado
de uma das edições do Exame

Nacional do Ensino Médio
(Enem), a partir de 2010, obten-
do no mínimo 450 pontos na mé-
dia das cinco provas do exame e
não ter zerado a prova de redação.

O Fies é o programa do go-
verno federal que tem o objeti-
vo de facilitar o acesso ao crédi-
to para financiamento de cursos
de ensino superior oferecidos
por instituições privadas aderen-
tes ao programa. Criado em 1999,
ele é ofertado em duas modali-
dades desde 2018, por meio do
Fies e do Programa de Financia-
mento Estudantil (P-Fies).
(Agencia Brasil)

Num dia de expectativa com
a reunião do Comitê de Política
Monetária (Copom), o dólar teve
leve queda, depois de subir para
R$ 5,24 no início da tarde. De-
pois de dois dias seguidos de
alta, a bolsa caiu, influenciada
por fatores internos e pela que-
da das commodities no merca-
do internacional.

O dólar comercial encerrou
a quarta-feira (4) vendido a R$
5,186, com recuo de R$ 0,007
(-0,13%). A cotação caiu para
R$ 5,16 na mínima do dia, por

volta das 10h30. Em seguida,
subiu influenciada pela recupe-
ração da economia norte-ameri-
cana, atingindo R$ 5,24 por vol-
ta das 12h30, para voltar a ope-
rar em baixa durante a tarde.

O mercado de ações teve um
dia mais pessimista. O índice Ibo-
vespa, da B3, terminou o dia aos
121.801 pontos, com queda de
1,44%. O indicador operou em
baixa durante quase toda a sessão,
chegando a cair 2,02% na míni-
ma do dia, pouco antes das 13h.

Nos Estados Unidos, a divul-

gação de que o setor de servi-
ços cresceu mais que o espera-
do fez o dólar subir em todo o pla-
neta. Apesar de o Federal Reserve
(Fed, Banco Central norte-ameri-
cano) ter assegurado nas últimas
semanas que não pretende retirar
tão cedo os estímulos concedidos
durante a pandemia de covid-19, os
dados fortes aumentam a pressão
de que a autoridade monetária da
maior economia do planeta rever-
ta as medidas de apoio econômico
antes do fim de 2022.

No Brasil, os investidores

passaram o dia no aguardo da
decisão do Copom, na expecta-
tiva de que o Banco Central au-
mentasse os juros pela quarta
vez seguida. Juros mais altos no
Brasil atraem capitais externos e
conseguem segurar o dólar, mes-
mo com a ameaça de retirada de
estímulos nos Estados Unidos.
As negociações em torno do par-
celamento de precatórios tam-
bém afetaram o mercado, com os
investidores tendo receio de que
a medida fure o teto federal de
gastos. (Agencia Brasil)

CPI: Marcelo Blanco diz que
negociava vacinas para

 setor privado
A Comissão Parlamentar de

Inquérito (CPI) da Pandemia do
Senado ouve, na quarta-feira (4),
o ex-assessor de Logística do
Ministério da Saúde, Marcelo
Blanco. Citado em vários depo-
imentos tomados pela CPI, ele
foi o responsável por apresen-
tar, no dia 25 de fevereiro, o
policial militar e vendedor
Luiz Paulo Dominghetti Pe-
reira, representante da Davati, ao
ex-diretor de Logística da Saú-
de Roberto Ferreira Dias, duran-
te um encontro em um restau-
rante em Brasília.

Nessa ocasião, segundo Do-
minguetti, que dizia ter 400 mi-
lhões de doses do imunizante para
oferecer, Roberto Dias teria pe-
dido US$ 1 de propina para fechar
contrato de compra pelo Minis-
tério da Saúde. Dias negou essa
acusação e disse que o encontro
com Dominguetti e Blanco no
restaurante ocorreu por acaso.

O ex-assessor de Logística
do Ministério, também negou as
acusações de Dominguetti con-
tra seu ex-chefe. Blanco disse
que apesar de ter saído mais cedo
do jantar, não houve pedido de
propina.

Aos senadores Marcelo
Blanco, que é o dono da Valo-
rem Consultoria em Gestão
Empresarial, voltada à mediação
de negócios e assessoria técni-
ca e à atividades ligadas ao mer-
cado de saúde, disse que tinha
interesse apenas na comerciali-
zação de doses de vacina para o
mercado privado. “Nunca acom-
panhei representante de qualquer
empresa em visitas ao Ministério
da Saúde ou qualquer órgão públi-
co. O meu intuito em relação ao
senhor Dominguetti se restringia
ao desenvolvimento de um possí-
vel mercado de vacinas para o seg-
mento privado, assunto que esta-
va em discussão na sociedade ci-
vil por meio de interesse de gran-
des grupos econômicos brasilei-
ros e das propostas de regulamen-
tação no Congresso Nacional “,
justificou o depoente.

“Essa atividade de venda de
vacinas para o setor privado era
uma oportunidade irregular, ab-
solutamente irregular. Sequer
havia lei autorizando, aprovado
no Congresso Nacional. Muito
graves as alegações que o depo-
ente começa a trazer aqui”, rea-
giu o relator da comissão, Re-
nan Calheiros (MDB-AL).

Diante de intensas trocas de
mensagens entre Blanco e Do-
minguetti, a senadora Eliziane
Gama (Cidadania-MA) quis sa-
ber quanto seria o comissiona-
mento para a venda de vacinas
para o setor privado. Em respos-
ta, o depoente disse que não hou-
ve combinação de comissão
com a Davati. “Não chegamos
nesse ponto”, garantiu.

O relator do colegiado, se-
nador Renan Calheiros (PMDB-
AL), exibiu mensagens de celu-
lar enviadas por Dominguetti a
Blanco com propostas conten-
do os valores das doses dos imu-
nizantes e uma sugestão de co-
missionamento pela venda da va-
cina. Blanco explicou que as

mensagens foram tiradas de con-
texto e disse que, por prospec-
tar em Dominguetti uma possí-
vel parceria comercial, nunca
chegou a pedir pagamento, ape-
nas orientou os representantes
da Davati sobre os ritos dentro
do Ministério da Saúde.

Sobre como chegou ao Mi-
nistério da Saúde, Marcelo
Blanco disse que foi indicado
ao então ministro Eduardo Pa-
zuello pelo coronel Franco Du-
arte, de quem é amigo há mais
de 35 anos.

Blanco disse ainda que tinha
uma relação “amistosa” com
Roberto Dias, a quem era subor-
dinado e negou acusações feitas
à CPI por Cristiano Alberto Car-
valho, vendedor da Davati no
Brasil. Em depoimento ao cole-
giado, Cristiano disse que o mi-
litar era “um assessor oficioso”
de Roberto Dias. Ao falar de suas
relações com autoridades do
Ministério, Blanco disse que não
era próximo de Pazuello. “Tinha
dias em que eu sequer via o ge-
neral Pazuello. Eu não participa-
va de reuniões de cunho estraté-
gico, reuniões de gabinete de
crise com outros secretários de
áreas finalísticas. Meu cargo era
consultivo”, explicou.

Outro ponto abordado pelos
senadores foi o fato de Blanco
ter sido exonerado do departa-
mento de logística do Ministério
da Saúde, em 19 de janeiro e de em
junho a portaria 272/21 da pasta
trazer um novo afastamento dele da
função. “O senhor é exonerado e
continua com um cargo substituto
até 30 de junho, quando o senhor é
dispensado no dia 30 de junho.
Então, essas negociações, de ven-
da de vacina que o senhor estava
fazendo, o senhor estava ainda den-
tro do Ministério da Saúde”, in-
dagou o senador.

“Isso é materialmente im-
possível, porque existe uma exo-
neração em 19 de janeiro. Isso
é materialmente impossível.
Isso é claramente um erro. É um
erro do ministério”, garantiu
Blanco que acrescentou que de
janeiro a junho não recebeu e
nem tinha acesso ao sistema do
Ministério da Saúde.

O presidente da CPI da Co-
vid, Omar Aziz (PSD-AM), clas-
sificou ainda como oferecimen-
to de “vantagem indevida” o con-
vite a Marcelo Blanco para as-
sumir uma função da empresa de
logística VTCLog, que mantém
contratos com o governo fede-
ral e também é alvo da comis-
são. Em depoimento à comissão,
Blanco afirmou ter recebido a
oferta enquanto estava no Minis-
tério da Saúde pelo general Ro-
berto Severo Ramos, que seria
consultor da empresa. O convi-
te não foi aceito, esclareceu.

Apesar de amparado por um
habeas corpus, concedido em
julho pelo presidente do Supre-
mo Tribunal Federal (STF), Luiz
Fux, que permite que Blanco fi-
que em silêncio e não responda
a perguntas que o incriminem, o
tenente-coronel tem respondido
a todos os questionamentos dos
parlamentares. (Agencia Brasil)

Dólar cai para R$ 5,18 em
dia de decisão do Copom
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do atual regime de comunhão parcial de bens para o regime 
da separação total de bens. Nestas condições, expede-se 
edital com o prazo de 30 dias, para que terceiros interessados 
se manifestem nos autos, sob pena de serem aceitos os fatos. 
Será o edital afixado e publicado na forma da Lei.              [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 
1038332-23.2017.8.26.0002  O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado 
de São Paulo, Dr(a). FABRICIO STENDARD, na forma da 
Lei, etc. Faz saber a Ipharma Distribuidora Ltda. CNPJ 
07.934.997/0001-04, que Beira Alta Cosméticos Ltda. 
ajuizou ação monitória, para cobrança de R$ 55.998,37 
(julho/2017), referente às duplicatas 35170-B, 35452-A e 
35452-B. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital, 
para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o valor 
supra, acrescido dos honorários advocatícios em 5%, com 
isenção de custas, ou no mesmo prazo ofereça embargos, 
sob pena de ser constituído de pleno direito o título exe-
cutivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de 
revelia.Será o edital afixado e publicado na forma da lei. [5,6] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de 
Usucapião, PROCESSO Nº 1043594-82.2016.8.26.0100. 
O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara de Registros Públi-
cos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) Abrahão Ignacio, Margarida Conceição Ignacio, Ivone 
da Silva Vidal, Rubens Faria de Souza, Nilda de Souza 
Fernandes Favero, Joao Luiz Favero, Companhia de 
Terrenos, Construcoes, Rendas e Emprestimos S./A., 
Tharciso do Nascimento, João Bosco do Nascimento, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Eva Imacu-
lada Martins Deodato, João Bosco Deodato, Nair Vicente 
Deodato do Nascimento e Maria da Conceição Deodato 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de 
domínio sobre imóvel situado na Rua São José do Cam-
pestre, 358 casas 01,02,03,04 - Vila Sílvia - São Paulo/SP 
CEP 03728-000, alegando posse mansa e pacífica no pra-
zo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para citação dos supramencionados para contes-tarem no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
(vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.           [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de 
Usucapião, PROCESSO Nº 1057405-46.2015.8.26.0100. 
O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara de Registros Públi-
cos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) SOCIEDADE PAULISTANA DE TERRENOS 
S/A, Pedro Luiz Pazin, Leonardo Abreu Faria, PATRICIA 
DE ABREU FARIA VIEIRA, ALESSANDRO DO NASCI-
MENTO VIEIRA, Orlando Farreca da Silva, SHIMPE OTO, 
Rett Imobiliaria e Construtora Ltda, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Agostinho Gomes, Alda Cro 
Fernandes Gomes, Maurício Fernandes Gomes, Cesar 
Augusto Fernandes Gomes, PAULA ELIETE FERNANDES 
GOMES e Carlos José de Andrade ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel 
situado na Rua Geraldo Fraga de Oliveira, nº 670; 672;674 
e 676, Jardim São Luis, CEP 05843-000, São Paulo-SP, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para contestarem no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da 
publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.                                [05,06] 

11ª Vara de Família e Sucessões - Foro Central Cível/SP. 
Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 30 dias. 
Processo nº 1073381-83.2021.8.26.0100. A Dra. Claudia 
Caputo Bevilacqua Vieira, Juíza de Direito da 11ª Vara da 
Família e Sucessões - Foro Central Cível/SP, na forma da Lei, 
etc Faz saber que nos autos de Alteração do Regime de Bens 
do Casamento, Michel Goldenberg e Renata Igarashi 
Goldenberg, objetivam alterar o regime de bens do 
casamento, passando da COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
no casamento para o regime da SEPARAÇÃO TOTAL DE 
BENS. Nestas condições, expede-se edital com o prazo de 30 
dias, para que terceiros interessados se manifestem nos 
autos, sob pena de serem aceitos os fatos. Será o edital 
afixado e publicado na forma da Lei.                                        [05,06] 

Tech Promotora Digital Ltda. 
CNPJ/MF nº 23.361.079/0001-81 - NIRE 35.229.477.754

Extrato da Ata de Reunião 
de Sócios Realizada em 19.07.2021

Data, Hora, Local: 19.07.2021, às 10h00, na sede social, 
Avenida Santo Amaro, 48, conjunto 22, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade das sócias. Mesa: Presidente: Márcio 
Garcia de Souza; Secretário: Alexandre Wildt Borges. 
Deliberações Aprovadas: (i) Redução do capital social por 
ser excessivo, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, de 
R$ 39.524,00 para R$ 1.000,00, totalizando uma redução de 
R$ 38.524,00, por ser excessivo. (i) (a) Os sócios registram que, 
nos termos do Artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, 
a forma de operação da redução de capital ora deliberada será 
tratada em posterior Alteração e Consolidação do Contrato 
Social, e sua efi cácia fi ca condicionada ao cumprimento da 
publicação desta ata, antes de seu respectivo registro perante 
a JUCESP, e decurso do prazo de 90 dias. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 19.07.2021. Sócios: (i) Credihome 
Promotora Digital S.A. e (ii) Alexandre Wildt Borges. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO CENTRAL - 34ª VARA CÍVEL - Praça João Mendes s/nº - 11º
andar - salas nºs 1127 / 1129 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: 011 - 2171-6233
-  E-mail:sp34cv@tjsp.jus.br - Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min
às19h00min - EDITAL de INTIMAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 0020038-
34.2017.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr. ADILSON APARECIDO RODRIGUES CRUZ, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a ABRAÃO JOSEPH (qualificação desconhecida),
que nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido pelo CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO CORESMA, no qual figura como coexecutada MARLENE QUITÉRIA
TERESA GOMES DE MATOS, foi determinada a intimação da penhora dos direitos
que possuem sobre o apartamento nº 62, localizado no 6º andar do Edifício Coresma,
situado na Rua Professor Artur Ramos, nº 204, Jardim Europa, nesta Capital (matr.
nº 8.387 do 13º Registro de Imóveis da Capital – Contribuinte º 083.067.0151-8), o
qual foi avaliado em R$2.102.000,00 (set/2020), e nomeada como depositária a
coexecutada. Encontrando-se o executado ABRÃO JOSEPH em lugar incerto e
não sabido, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL da penhora e da avaliação, para
que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça IMPUGNAÇÃO,
sob pena de prosseguimento do feito nos ulteriores termos com o praceamento
e ciente também de que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passadonesta cidade de São Paulo, aos 12 de julho de 2021.

05 e  06/08

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 7ª VARA CÍVEL
EDITAL de INTIMAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 0010483-51.2021.8.26.0100.

O Dr. SANG DUK KIM, MM Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a
COMÉRCIO DE GÁS 2 IRMÃOS LTDA. (CNPJ 10.503.380/0001-30), atualmente
em lugar incerto e não sabido, que pelo presente, expedido nos autos de
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido por ICOMON TECNOLOGIA LTDA., fica
INTIMADA para, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, PAGAR o
DÉBITO de R$1.814,81 (fevereiro/2021), a ser atualizado e acrescido das
cominações legais, SOB PENA de ACRÉSCIMO de MULTA de 10% e de HONORÁ-
RIOS de 10% (art. 523, § 1º do CPC/2015), os quais incidirão sobre o restante, caso
pague parcialmente, prosseguindo-se o feito com a penhora de bens e avaliação.
Fica ciente também que não pagando, inicia-se o prazo de 15 dias para IMPUGNAÇÃO,
independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do CPC). Será o presen-
te afixado e publicado na forma da lei. São Paulo. Sang Duk Kim, Juiz de Direito.

05  e  06/08

COMARCA DE SÃO PAULO - 16ª VARA CÍVEL DA UPJ DA 16ª A 20ª VARAS
CÍVEIS DO FORO CENTRAL - Praça João Mendes s/nº - 8º andar - salas nº -
Cent ro  -  CEP 01501-900  -  Fone :  2171-6140  -   São  Pau lo -SP -  E-ma i l :
upj16a20@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
1038845-17.2019.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 16ª Vara Cível, da UPJ da
16ª a 20ª Varas Cíveis do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,  Dr. FELIPE
POYARES MIRANDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ESPÓLIO de MÁRCIO
LUIZ SCHNEIDER, na pessoa de sua inventariante MARILENE KOLLN, brasilei-
ra, solteira, empresária, RG 11.622.084-81, CPF 019.169.409-60, que lhe foi
proposta uma ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (ADJUDICAÇÃO COM-
PULSÓRIA) por parte de SILVANA SANTOS NASCIMENTO, tendo por objeto a
adjudicação do imóvel situado na Rua Aurora, nº 439, apto. nº 401, do 4º andar
ou 6º pavimento do Edifício Las Palmas,Centro, objeto da matrícula nº 24.601 no
5º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, alegando tê-lo adquir ido por
compromisso particular de compra e venda e que apesar de pago o preço, não
logrou êxito em obter a escritura definitiva do imóvel. Encontrando-se o réu em
lugar incer to e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente RESPOSTA. Não sendo con-
testada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de julho de 2021.

05 e  06/08
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE VINTE DIAS. PROCESSO Nº. 0066336-60.2012.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Clarissa Rodrigues
Alves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HYUN JOO LEE, RNE Y2641201, CPF 217.949.698-29, que lhe
foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo –
Supero Ltda., objetivando a cobrança de R$ 1.568,98 (abril/2012), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais, prestados no ano letivo de 2007. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5%
do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio de 2021.       05 e 06.08

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1008414-65.2018.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Cristina Silva
Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FÁTIMA ADRIANA VIEIRA MENDONÇA SATO, Brasileira,
Casada, EMPRESARIO(A), RG 9.848.233-6, CPF 155.657.798-20, que lhe foi proposta uma ação Monitória por
parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Ltda S/C SINEC, objetivando a cobrança de R$ 14.969,06
(agosto/2017), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais prestados nos anos letivos de 2014 e 2015.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento
de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob
pena de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo.
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de maio de 2021.      05 e 06.08

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0016938-32.2021.8.26.0100. O MM. Juiz
de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. André Augusto Salvador Bezerra,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mauro Freire Penna, RG 21.881.687-X, CPF 384.699.600-91, que por este
Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação e Cultura
Sinec Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 9.388,69 (março/2021), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525, do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de junho
de 2021. 05 e 06.08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007047-65.2015.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO MARCELO
CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOAO RODRIGUES DA SILVA, Brasileiro,
Solteiro, Comerciante, CPF 737.116.913-15, com endereço à Avenida Caititu, 03, Cidade Antonio Estevão de
Carvalho, CEP  08223-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta Execução de Título Extrajudicial por parte de
Iresolve Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S/A, que apresentou o título executivo que embasa
a presente execução, objetivando a cobrança de R$ 72.480,36 (outubro/2019), oriunda do inadimplemento da
cédula de crédito bancário nº 411776362, em anexo aos autos. Encontrando-se o(s) executado(s) em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para pagar(em) a dívida, custas e despesas
processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias,
a contar da citação. Nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, fica consignado que, em caso
de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade. O(s)
executado(s) poderá(ão) também, oferecer de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos
com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do
Código de Processo Civil. No prazo para embargos, poderá o executado requerer seja admitido o parcelamento
do débito, nos termos do art. 745-A do CPC. Por fim, consigne-se que caso não cumpra(m) o mandado no prazo
e os embargos não forem opostos, o(s) executado(s) será(ão) considerado(s) revel(éis), caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de julho de 2021.

2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,-SP. EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação
de Usucapião, PROCESSO Nº 1138229-55.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONSTRUARC S.A. CONSTRUÇÕES, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
RESIDENCIAL ESPAÇO PAULISTA, NIVALDA DA SILVA ALVES, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nivalda da Silva Alves ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Pedro Pomponazzi, nº40,
apto. 11 1, São Paulo SP, CEP 04117-091, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo-SP. J - 05 e 06/08

RICARDO NAHAT , Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, WALTER TAMANDARÉ DO ROSÁRIO,
brasileiro, divorciado, sacerdote ou membro seita, RG nº 28.720.950-7-SSP/SP, CPF
nº 092.528.708-30, domiciliado nesta Capital, residente na Rua Jaspe nº 45, apartamento
nº 134, Aclimação, fica intimado a purgar a mora mediante o pagamento referente a 08
(oito) prestações em atraso, vencidas de 17/11/2020 a 17/06/2021, no valor de
R$12.310,21 (doze mil, trezentos e dez reais e vinte e um centavos), e respectivos
encargos atualizado na data de hoje no valor de R$12.333,00 (doze mil, trezentos e
trinta e três reais), que atualizado até 03/09/2021, perfaz o valor de R$16.060,58
(dezesseis mil e sessenta reais e cinquenta e oito centavos), cuja planilha com os
valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado na Avenida
dos Ourives, nº 330, apartamento nº 123, localizado no 12º andar do Prédio 01, Edifício
Parque Villa Lobos, integrante do Condomínio Residencial dos Parques, na Saúde,
objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de
Escritura Pública” devidamente registrada sob n° 8 na matrícula nº 194.981. O pagamento
haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na
Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às
16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Fica
o devedor desde já advertido de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a
purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista
da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a
averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o
que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento
previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 03 de Agosto  de 2021. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0030225-33.2019.8.26.0100 Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração
de Personalidade Jurídica - Duplicata Requerente: M N Teruya Comercial de Ferramentas Ltda Requerido: Rodrigo
Robatini Leme e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030225-33.2019.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de Azevedo
Borsanelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AFONSO PEREIRA BORGES NETO, Brasileiro, RG 449932473, CPF
390.884.938-12, e RODRIGO ROBATINI LEME, Brasileiro, Casado, Administrador de Empresas, CPF 318.978.508-
24, que lhes foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de M N
Teruya Comercial de Ferramentas Ltda. Encontrandose os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, serão considerados
reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de julho de 2021. 04 e 05/08

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA DIOGO
GOMES CARNEIRO (400), 253, CASA Nº 19A , CONDOMINIO VILLA FELICITA -A ,
LOTEAMENTO NOVA PINHEIROS , 13 º
SUBDISTRITO BUTANTA , São Paulo - SP, CEP: 05547-030
1º leilão 30/08/2021 as 09:45 horas
2º leilão 24/09/2021 as 09:45 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU- RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
Credor Hipotecário EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA Mutuários:
IVO ADOLFO CASSETTARI,  CPF 202.195.398-04
SUELY ROMERO SIQUEIRA ,  CPF 574.602.998-04
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilão
Informações tel. (11) 93285-4559, ou   RUA ARACI nº 162, COLINAS DE INHANDJARA,
ITUPEVA - SP CEP: 13299-212

ARY ANDRE NETO
Leiloeiro Oficial

SED:B18026

04 - 05 - 06/08/2021

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1004986-34.2015.8.26.0008. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Antônio Francesketti, Rosa Esganzela Francesketti, Berta
Idalina Malta, FRANCISCA LOSANO LOBO, Elisabete Oliveira Lobo, Luiz Antonio de Foggi, Tereza Soares Foggi,
Arlindo Alexandre Rodrigues, Ermelinda Gomes da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Otelinda da Fonseca Douteiro, José Antonio
Douteiro Neto e Ivana Curi Douteiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel
situado na Rua Potá, 172, Vila Formosa, São Paulo - SP, 03357-037, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de junho de 2021.
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Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1012144-82.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, Central da 
Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Cesar Fernandes Marinho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Rodrigues Machado, 
CPF. 762.515.868-34, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Edifício Saint Germain, 
para recebimento de R$ 663,23 (Fev/2020) referente as Despesas Condominiais e demais encargos da Unidade nº 072 do condomínio 
exequente. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá prazo supra, apresente resposta, apresente embargos no prazo de 15 dias, ou 
efetuar o pagamento do débito. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito e comprovando o depósito de 30% do valor, inclusive 
custas e honorários de advogado, poderá requerer seja admitido a pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% ao mês (artigo 916 e parágrafos, do CPC). Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 12 de julho de 2021. 

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0006539-75.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christopher Alexander Roisin, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) 
a D W Info Comércio de Informática Ltda., CNPJ. 03.826.291/000160 e Eduardo Soubhie Naufal CPF. 089.716.758-96, que 
Rezende Andrade Lainetti, Voit Sociedade de Advogados, move a ação de Cumprimento de Sentença, foi determinada a 
sua Intimação, por Edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, cumpra voluntariamente a sentença, 
efetuando o pagamento da quantia de R$ 93.043,22, corrigido e acrescido de custas se houver, nos termos do art. 513, § 
2º, IV, do CPC, e ciente(s) de que, nos termos da decisão, findo o prazo acima fixado, haverá multa e honorários de 
advogado, ambos de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e 
avaliação (art. 523 e parágrafos, do CPC). Para que produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2021. 

Edital de Citação com Prazo de 20 dias úteis Processo nº 1097750-83.2017.8.26.0100. A Dra. Edna Kyoko Kano, Juíza de Direito da 18ª 
Vara Cível do Foro Central  Comarca da Capital/SP. Faz Saber a São Bernardo 1 - Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. e Eucalipto 
Incorporadora Ltda. CNPJ nº 07.311.451/0001-99, na pessoa de seu representante legal que por parte de Marcos Rogério Barsotti foi 
ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento Ordinário, objetivando a condenação da ré ao pagamento de R$167.358,35 (Outubro/2017) 
referente a devolução de valores pagos relativos ao contrato para aquisição do imóvel residencial Unidade nº 15 do Condomínio Aromaz. 
Estando as rés em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na 
inicial caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1069946-77.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Rodrigues Borges de Azevedo, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Bercial 
Empreendimentos  Ltda., CNPJ 09.385.800/0001-42, com endereço à Porphyrio Loureiro, 617, Jardim Santa Rosalia, CEP 18090-060, 
Sorocaba - SP, Vagner José Bercial, Brasileiro, CPF 197.359.518-43, com endereço à Rua Jose Maria Hannickel, 172, ., Jardim Portal da 
Colina, CEP 18047-360, Sorocaba - SP e Cristina Raffa Acaui Ribeiro, Advogada, RG 25.489.489-7, CPF 221.185.658-60, 
Nascido/Nascida 19/07/1981, com endereço à Rua Barão de Piratininga Apto 93, 245, Jardim Faculdade, CEP 18030-160, Sorocaba - SP, 
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Daycoval S/A, alegando em síntese . Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de junho de 2021. 

Sociedade Educacional Doze de Outubro Ltda.
CNPJ/ME nº 57.024.820/0001-30 - NIRE 35.218.864.841

Ata de Resolução de Sócia Única Realizada em 02/08/2021
1. Data, Hora e Local: Aos 02/08/2021, às 10h, na sede social da Sociedade Educacional Doze de Outubro Ltda. (“Sociedade”), na Rua
Comendador Elias Zarzur, 301, SP/SP. 2. Deliberação por escrito: A reunião foi dispensada, nos termos do artigo 1.072, § 3º, da Lei nº 10.406/02
(“Código Civil”), tendo em vista que a sócia única, SOE Operações Escolares S.A., representando a totalidade do capital social da Sociedade,
decide por escrito sobre a matéria ora deliberada. 3. Ordem do Dia: Redução do capital social da Sociedade. 4. Deliberações: Dando início aos
trabalhos, a sócia examinou o item constante da ordem do dia e decidiu e aprovou por: Reduzir o capital social da Sociedade, por ser considerado 
excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, conforme permitido pelo artigo 1.082, II do Código Civil, até o valor de R$ 1.920.000,00,
passando o mesmo de R$ 33.459.535,00 para R$ 31.539.535,00, mediante o cancelamento de até 1.920.000 quotas de emissão da Sociedade de
titularidade da sócia, SOE Operações Escolares S.A., sociedade por ações, com sede em SP/SP, na Avenida das Nações Unidas, 7221, 1º andar,
setor B, Pinheiros, CEP 05425-902, CNPJ nº 26.083.507/0001-40, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo/NIRE 35.300.494.997. Em
contrapartida à referida redução, será revertido à sócia única o montante do valor reduzido em moeda corrente nacional. A redução do capital social
da Sociedade somente se tornará efetiva após o esgotamento do prazo de 90 dias para oposição de credores, contados da data da publicação da
presente ata, de acordo com o artigo 1.084, § 1º, do Código Civil. Ainda, a sócia consignou que a redução ora deliberada poderá ser ratificada, em 
alteração do contrato social da Sociedade após o esgotamento do prazo de 90 dias acima referenciado, em valor menor ao deliberado nesta ata,
conforme a conveniência para a sócia e as condições da Sociedade naquele momento. 5. Esclarecimentos: Foi autorizada a lavratura da presente 
ata na forma sumária. São Paulo, 02/08/2021. Sócia: SOE Operações Escolares S.A. - p.p. Mario Ghio Junior; p.p. Roberto Afonso Valerio Neto.

36ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. 
Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0008727-07.2021.8.26.0100. A Dra. Thania Pereira Teixeira de Carvalho Cardin, Juíza de Direito 
da 36ª Vara Cível/SP. Faz saber a Flávia Siqueira Perantoni CPF 057.603.846-60, Jordânia Cristina Coelho Alves CPF 
044.357.816-89 e Livori Comércio e Vestuário Ltda. CNPJ 21.144.188/0001-11, que Spezzato Confecções e Acessórios Ltda 
requereu o cumprimento da sentença, para receber a quantia de R$183.310,12. Estando os executados em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito, atualizado e acrescido das importâncias de direito 
e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, § 1º do 
CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art. 
525 do CPC), nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.               [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000765-60.2019.8.26.0010. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de 
Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria Luiza Beçak, Condominio Villagio Allegro, WILLY BEÇAK, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Aparecido de Araújo 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Av. Do Rio Pequeno, 120, Apto, 95 
Bloco 01, Butantã, CEP 05379-000, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                   [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1002366-64.2015.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, Maria Zelia Leme Couthenx 
Pedarnaud, Jose Louis Couthenx Júnior, Maria Helena Theodoro da Silva Couthenx, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARCOS VENICIO CARDOSO e MARIA HELENA 
CHAMOSA RIVAS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua 
Conselheiro Benevites,176,Moóca,São Paulo-SP,CEP: 03110-050,alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.         [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032887-58.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO CARLOS SANTORO FILHO, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALINE LOPES DE LIMA CPF 027.120.950-06 e CARLOS PEREIRA DA CRUZ, RG 
20191.462-2, CPF 152.227.798-66, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Alexandre Jose Petrilli Pujol, para cobrança de R$ 12.475,98 (maio/16), referente a débitos de locação sobre o imóvel à 
Rua Osvaldo de Andrade nº 77, Casa 04, Vila Cruzeiro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de julho de 2021                                  [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1072452-94.2014.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de 
Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Imobiliária Construtora e Comercial Vialle Ltda, José Melchior, Benedita Pinheiro 
Melchior, Getulio Morimassa Yagui, Yasumi Arakaki Yagui, Shirlei Tramontin, Cesar Augusto de Paula, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Aparecida Alves de Sousa e 
Anibal José de Sousa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua General 
Piragibe, nº92, Imirim, CEP: 02540-050, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                   [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1120733-13.2016.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)Wagner Roberto Vecchi Gavioli, Wadi Saddi, Maria Juvenil da Cruz, Raul Saddi, Ellye 
Zarzur saddi, Eduardo Saddi, Myriam Martha Estefno Saddi, Motomu Ohara, Angelo Restaino, Ana Maria Vecchi Gavioli, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Norberto Marques 
Rabaça ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Professor Arnaldo 
Amado Ferreira, nº 47, Vila Sônia, Capital-SP, CEP:05519-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.         [05,06] 

��������������	
�������������������������������������������������������������������� !"#�$��%&��"'&"()
%$��*�+$'$��67&-5�%)�,)')��&?")/$-�+���� ���$(!$2H5��1($%)�%&��8)��$!-)5��'�$����$'"$/$��$--$�9&'/$'%"/$5�/$�:)';$
%$��&"5�&(0������������$����������������������������	
�� �������!���"#����$�����%�����$�!�����������
&�������������5���#�$�����'�$�����!��&#$$������5�@!&�-B&�1��:)"�2')2)1($�!;$�$38)��)/"(I'"$�2)'�2$'(&�%)
>&/&C'$��"$�� �&0!'"("#$%)'$� %&��&0&C67&"1� �<�5� $-&?$/%)� &;� 16/(&1&� 1&'� 0'&%)'$� %$� @!$/("$� %&��G� ������5��
'&:&'&/(&� $)��)/('$()� %&� :);&/()�;&'0$/("-� 0&-&C'$%)� &;�
�<��<�
�5� %)� @!$-� '&0&C&!5� 2)'� &/%)11)� &� 0&118)� %&
0'H%"()5� 7D'"$1�%!2-"0$($1�&�$)�0)/('$()�%&� :"$/3$���1� '&@!&'"%)1�%&"E$'$;�%&�B)/'$'� 0);�)1�2$?$;&/()1�%&7"%)15
$('"C!"/%)�)�7$-)'�=�0$!1$�%&��G�������5�����/0)/('$/%)�1&�)1�'H!1�&;�-!?$'�"/0&'()�&�/8)�1$C"%)5�:)"�%&(&';"/$%$
$�1!$�����	
�5�2)'�������5�2$'$�@!&�()�*+,-)�./����0123(-/4�.3,5�67/355�$�:-!"'�$2I1�)�2'$#)�%&�7"/(&�%"$1�0)/($%)1
$� 2$'("'� %$� 2!C-"0$38)� %&1(&� &%"($-5�)8/+/9,:�/:;,+<)5�:)(37=+3)55� /)1� (&';)1� %)� $'(�� F�� %)��)7)��I%"?)� %&
�')0&11)��"7"-5� )!�2$?!&;�$� ";2)'(L/0"$� 1!2'$5�C&;�0);)�)1�B)/)'D'")1�$%7)0$(60")1� :"E$%)1�&;��K�%)�7$-)'�%$
0$!1$5�0)/:)';&�$'(��F�
5�%)�����5�%&7"%$;&/(&�$(!$-"#$%$5� :"0$/%)�0"&/(&15�)!(')11";5�%&�@!&�/&1(&�A-(";)�0$1)5
:"0$'8)�"1&/()1�%$1�0!1($1�2')0&11!$"15�C&;�0);)�%&�@!&�/)1�(&';)1�%)�$'("?)�F�
5�M��	�%)�����5�'&1($�%&:&'"%)�)
2$?$;&/()�2$'0&-$%)�%)�%HC"()5�/$�:)';$�%"12)1($�/)�$'(���
��%)������&�%&�@!&5�/$�B"2I(&1&�%)�/8)�):&'&0";&/()
%&�&;C$'?)15�1&'D�"/"0"$%$�$�&E&0!38)5�0)/:)';&�2'&7"1()�/)��"(!-)����%)��"7')���%$��$'(&��12&0"$-�%)��������;�0$1)
%&�'&7&-"$�1&'D�/);&$%)�0!'$%)'�&12&0"$-���&'D�)�2'&1&/(&�&%"($-5�2)'�&E('$()5�$:"E$%)�&�2!C-"0$%)�/$� :)';$�%$� -&"�
������������$%)� &� 2$11$%)� /&1($� 0"%$%&� %&��8)��$!-)5� $)1� �� %&� J!-B)� %&� �
�

�%"($-�%&��"($38)���'$#)���%"$1���')0&11)�/	�
����
�����
F������
�������'$����NO������P�����������������������5
 !6#$�%&��"'&"()�%$��*�+$'$��67&-� ��,)')��&/('$-��67&-� ���);$'0$�%$��$2"($-<����,�����9���$�)�������>�����������
����������+�����5��>�
���F���F�����<�>5���,�
�������
����5�@!&�-B&�:)"�2')2)1($�!;$�$38)�%&��Q��O��������R�O��
�Q��� O�������2)'�2$'(&�%&������>���������� ��5�&� O�������������� ��5�/$�@!$-�($;CH;�H�&E&0!($%$�>���������
����������S�������5�2$'$�0)C'$/3$�%&��GF�����5���$(H��
<��<�
F5�'&:&'&/(&�)�"/1('!;&/()�2$'("0!-$'�%&�0&118)�%&�@!)($1
1)0"$"1�&�)!('$1�$7&/3$1�%$($%)�%&��
�%&�J!/B)�%&��
5�(&/%)�0);)�)CJ&()�$�0&118)�%$1�0)($1�1)0"$"1�%$�&;2'&1$����T�����
����������������������������S������������5�@!&�2&'(&/0"$;�$)1��E&@!&/(&15�/)�7$-)'�()($-�%&��G�������5�����/0)/('$/%)�
1&�)�0)&E&0!($%)�&;�-!?$'�"/0&'()�&�/8)�1$C"%)5�:)"�%&:&'"%$�$�1!$��������5�2)'�������5�2$'$�@!&5�/)�2'$#)�%&����%"$15�0)/($%)1
$2I1�)�%&0!'1)�%)�2'$#)�%&1(&�&%"($-5�2$?!&�)�%HC"()�$0";$5�%&7"%$;&/(&�$(!$-"#$%)5�1)C�2&/$�%&�2&/B)'$�&�$7$-"$38)�%&�C&/1�1!:"0"&/(&1
2$'$�$�1$("1:$38)�%$�%67"%$�&5�&;�B$7&/%)�2$?$;&/()�%&/(')�%)�2'$#)5�$�7&'C$�B)/)'D'"$5�:"E$%$�&;�
�K5�1&'D�'&%!#"%$�2&-$�;&($%&U
&5�@!&'&/%)5�/)�2'$#)�%&�
���@!"/#&��%"$15�($;CH;�0)/($%)1�:"/%)�)�2'$#)�%&1(&�&%"($-5�2)%&'D�):&'&0&'��;C$'?)1��$'(���
��%)�����
)!��&%"%)�%&��$'0&-$;&/()�%$��67"%$��$'(���
��&�MM�����U�:"0$/%)�$%7&'("%)�%&�@!&�1&'D�/);&$%)�0!'$%)'�&12&0"$-�&;�0$1)�%&�'&7&-"$
�$'(���F5��+�%)��������&'D�)�2'&1&/(&�&%"($-�2!C-"0$%)�/$�:)';$�%$�-&"��������������8)��$!-)5�

�%&�;$")�%&��
�

SOE Operações Escolares S.A.
CNPJ/ME n° 26.083.507/0001-40 - NIRE 35.300.494.997

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02/08/2021
1. Data, Hora e Local: Realizada em 02/08/2021, às 11:00 horas, na sede da SOE Operações 
Escolares S.A., em SP/SP, na Alameda Santos, nº 960, 4º andar, Setor 8, Cerqueira Cesar, 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, 
da Lei n° 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da 
acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Roberto Afonso Valerio Neto; 
Secretário: Mario Ghio Junior. 4. Ordem do dia e Deliberações: Preliminarmente, a acionista aprovou 
que a presente ata seja lavrada na forma sumária, conforme autorizado pelo artigo 130, §1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. Após examinadas e discutidas as matérias constantes da ordem do dia, as 
seguintes deliberações foram tomadas pela única acionista da Companhia, sem quaisquer ressalvas: 
(i) Reduzir o capital social da Companhia, por ser considerado excessivo em relação ao objeto social 
da Companhia, conforme permitido pelo artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações, até o valor de 
R$ 43.200.000,00, passando o mesmo de R$ 1.108.251.981,45, para R$ 1.065.051.981,45, mediante 
o cancelamento de até 43.200.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal da Companhia, de 
titularidade da acionista única Serviços Educacionais S.A. A redução do capital social da Companhia 
somente se tornará efetiva após o esgotamento do prazo de 60 dias para oposição de credores, 
contados da data da publicação da presente ata, de acordo com o artigo 174, caput, da Lei das 
Sociedades por Ações. Ainda, a acionista única consignou que a redução ora deliberada poderá ser 
ratificada, em nova assembleia geral extraordinária da Companhia após o esgotamento do prazo de 60 
dias acima referenciado, em valor menor ao deliberado nesta ata, conforme a conveniência para a 
acionista e as condições da Companhia naquele momento. O Estatuto Social será oportunamente 
alterado somente após o esgotamento do prazo e nova assembleia geral extraordinária da Companhia 
para ratificar o valor da redução de capital. (ii) a autorização para os Diretores da Companhia praticarem 
todos os atos necessários à efetivação das deliberações ora aprovadas, implementação e formalização 
desta assembleia, incluindo os registros junto às autoridades competentes e a publicação dos 
documentos relativos às deliberações aqui tomadas. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foram os trabalhos suspensos para lavratura desta ata na forma de sumário. Reabertos os trabalhos, foi 
a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes e lavrada em livro próprio. 
6. Assinatura: Mesa: Presidente: Roberto Afonso Valerio Neto; Secretário: Mario Ghio Junior. Acionista: 
Saber Serviços Educacionais S.A. (p. Roberto Afonso Valerio Neto e p. Mario Ghio Junior). Certifico que 
a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 02/08/2021. Mesa: Roberto Afonso 
Valerio Neto - Presidente; Mario Ghio Junior - Secretário.

Laranjeiras 1 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/ME nº 07.913.929/0001-50 - NIRE 35.230.545.521

Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: No dia 21/07/2021, às 11h, na sede da Sociedade. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em
face da presença da totalidade das sócias. Ordem do Dia e Deliberações: Com fundamento no inciso II do artigo 1.082 do
Código Civil, restou aprovada pela unanimidade das sócias a proposta de redução do capital da Sociedade, totalmente
integralizado, de R$ 7.427.836,00 para R$ 5.577.836,00, com uma redução efetiva de R$ 1.850.000,00, mediante o cancelamento
de 1.850.000 quotas de titularidade da sócia BREOF EMPREENDIMENTOS RESIDENCIAIS II LTDA., sendo-lhe entregue, em
contrapartida às quotas a serem canceladas, quantia, em moeda corrente nacional, equivalente ao valor da redução da
respectiva participação societária. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo
Lacombe Abbud - Presidente e Kenneth Aron Wainer - Secretário. Sócias: Breof Empreendimentos Residenciais II Ltda. e Breof
Partners Ltda., representadas pelos Srs. Rodrigo Lacombe Abbud e Kenneth Aron Wainer.

R015 BREOF Loteamentos
Empreendimentos e Participações Ltda.

CNPJ/ME nº 13.044.774/0001-66 - NIRE 35.224.882.171
Ata de Reunião de Sócios

Data, Hora e Local: No dia 21/07/2021, às 10hmin, na sede da Sociedade. Convocação e Presença: Dispensada a convocação
em face da presença da totalidade das sócias. Ordem do Dia e Deliberações: Com fundamento no inciso II do artigo 1.082 do
Código Civil, restou aprovada pela unanimidade das sócias a proposta de redução do capital da Sociedade, totalmente
integralizado, de R$ 13.109.006,00 para 10.609.006,00, com redução efetiva de R$ 2.500.000,00, mediante o cancelamento de
2.500.000 quotas de titularidade da sócia BREOF EMPREENDIMENTOS RESIDENCIAIS II LTDA., sendo-lhe entregue, em
contrapartida às quotas a serem canceladas, quantia, em moeda corrente nacional, equivalente ao valor da redução da
respectiva participação societária. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo
Lacombe Abbud - Presidente e Kenneth Aron Wainer - Secretário. Sócias: Breof Empreendimentos Residenciais II Ltda. e Breof
Partners Ltda., representadas pelos Srs. Rodrigo Lacombe Abbud e Kenneth Aron Wainer.

R024 Gil Vicente Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 14.364.042/0001-16 - NIRE 35.225.768.827

Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: No dia 21/07/2021, às 09h, na sede da Sociedade. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em
face da presença da totalidade das sócias. Ordem do Dia e Deliberações: Com fundamento no inciso II do artigo 1.082 do
Código Civil, restou aprovada pela unanimidade das sócias a proposta de redução do capital da Sociedade, totalmente
integralizado, de R$ 8.644.305,00 para R$ 6.374.305,00, com uma redução efetiva de R$ 2.270.000,00, mediante o cancelamento
de 2.270.000 quotas de titularidade da sócia BREOF EMPREENDIMENTOS RESIDENCIAIS II LTDA, sendo-lhe entregue, em
contrapartida às quotas a serem canceladas, quantia, em moeda corrente nacional, equivalente ao valor da redução da
respectiva participação societária. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo
Lacombe Abbud - Presidente e Kenneth Aron Wainer - Secretário. Sócias: Breof Empreendimentos Residenciais II Ltda. e Breof
Partners Ltda., representadas pelos Srs. Rodrigo Lacombe Abbud e Kenneth Aron Wainer.

RZK Solar 03 S.A.
CNPJ/MF nº 37.652.418/0001-93 - NIRE 35300552610

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Realizada em 01.06.2021
1. Data, horário e local: Aos 01/06/2021, às 18hs, na sede da Companhia. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação em virtude 
da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do artigo 124, §4°, da Lei 6.404/76. 3. Mesa: Sr. José Ricardo Lemos Rezek, Presidente; 
e o Sr. João Pedro Correia Neves, Secretário. 4. Ordem do dia e deliberações: Após a discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, 
os acionistas, por unanimidade e sem quaisquer restrições, aprovaram: (a) os relatórios, demonstrações financeiras e contas apresentadas 
pelos administradores da Companhia até o exercício fiscal de 2020, deixando de manifestar-se quanto à destinação a ser dada ao lucro 
auferido, uma vez que não houve lucro durante o período abrangido pelas contas apresentadas; (b) a 1ª emissão de debêntures da Companhia 
com as características descritas a seguir: (i) Emissão e série: as Debêntures representarão a 1ª emissão de debêntures da Companhia e será 
realizada em 4 séries; (ii) Quantidade de debêntures: Serão emitidas 48.000 debêntures; (iii) Valor total da emissão: O valor total da emissão 
será de R$48.000.000,00; (iv) Destinação dos recursos: A destinação dos recursos captados por meio das debêntures é imobiliária, nos 
termos da Escritura de Emissão; (v) Valor nominal unitário: R$1.000,00; (vi) Data de emissão: Para todos os fins e efeitos legais desta Escritura 
de Emissão de Debêntures, a data de emissão das debêntures será 01/06/2021; (vi) Prazo das debêntures: 5.503 dias contados da Data de 
Emissão; (vii) Data de vencimento: As debêntures terão vencimento em 25/06/2036, conforme cronograma previsto na Escritura de Emissão; 
(viii) Classe: As debêntures da presente emissão serão simples, não conversíveis em ações; (ix) Colocação e subscrição: As debêntures serão 
objeto de colocação privada, sem intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer 
esforço de venda perante investidores. A subscrição das debêntures deverá ocorrer mediante assinatura, pela Debenturista, do Boletim de 
Subscrição; (x) Integralização: As debêntures serão integralizadas pela Debenturista no prazo máximo de 6 meses, contados a partir da Data 
de Emissão, desde que verificado o cumprimento das Condições para Integralização das debêntures previstas no item 4.2.3 da Escritura de 
Emissão, à vista, em moeda corrente nacional, observados os termos e condições estabelecidos no respectivo Boletim de Subscrição, 
mediante pagamento do Valor Nominal Unitário no caso da 1ª integralização, e para as demais integralizações, será mediante pagamento do 
Valor Nominal Unitário acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata, desde a 1ª Data de Integralização dos CRI. As debêntures 
que não forem integralizadas até o encerramento da Oferta Restrita serão canceladas pela Companhia, independentemente de decisão dos 
titulares dos CRI, devendo a Escritura de Emissão, bem como os demais documentos da Operação, conforme aplicável, serem aditados no 
prazo de 10 dias corridos, contados da data do encerramento da Oferta Restrita, de forma a refletir a quantidade de debêntures efetivamente 
emitidas no âmbito da Emissão; (xi) Comprovação de titularidade das debêntures: a titularidade das debêntures será comprovada pela 
inscrição no livro de registro de debêntures; (xii) Espécie: As debêntures serão da espécie quirografária, a ser convolada na espécie com 
garantia real, com garantia fidejussória adicional; (xiii) Forma: As debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem 
emissão de cautelas ou certificados; (xiv) Atualização monetária: O valor nominal unitário das debêntures será atualizado até seu efetivo 
pagamento, pela variação acumulada do IPCA/IBGE; (xv) Remuneração: Sobre o valor nominal unitário atualizado das debêntures incidirão 
juros remuneratórios correspondentes a (i) 8,50% ao ano, de forma exponencial pró-rata temporis por Dias Úteis decorridos, com base em 
um ano de 252 Dias Úteis, desde a data da 1ª integralização até a data de aniversário imediatamente anterior à Data do Completion Financeiro, 
conforme definido na Escritura de Emissão; e (ii) correspondentes a 7,75% ao ano, de forma exponencial pró-rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, com base em um ano de 252 Dias Úteis, desde a pré-data de aniversário imediatamente posterior à Data do Completion Financeiro 
até a Data de Vencimento. A Remuneração será calculada conforme previsto na Escritura de Emissão; (xvi) Periodicidade de pagamento da 
remuneração: O pagamento da Remuneração será realizado mensalmente, conforme cronograma previsto na Escritura de Emissão; 
(xvii) Periodicidade de pagamento da amortização: A amortização do Valor Nominal Unitário devidamente atualizado será realizada 
mensalmente, sendo que o primeiro pagamento será realizado em 25/12/2022 conforme cronograma previsto na Escritura de Emissão; 
(xviii) Prorrogação de prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao cumprimento de qualquer obrigação pecuniária ou não 
pecuniária, pela Emissora e Debenturista, até o próximo Dia Útil se o vencimento não coincidir com um Dia Útil. Para os fins da Escritura de 
Emissão, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil; 
(xix) Encargos moratórios: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas às Debêntures nos termos desta Escritura de Emissão, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de 
juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de 
multa moratória de 2% sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
(xx) Repactuação: Não haverá repactuação das Debêntures, exceto no caso de aprovação dos titulares dos CRI, nos termos da Escritura de 
Emissão; (xxi) Local de pagamento: As Debêntures serão devidas e pagas pela Companhia diretamente em conta vinculada do regime 
fiduciário dos CRI, a saber, (i) conta corrente nº 3365-0, agência 3395; (ii) conta corrente nº 3366-9, agência 3395; (iii) conta corrente nº 
3368-5, agência 3395; e (iv) conta corrente nº 3369-3, agência 3395 (todas em conjunto “Contas do patrimônio separado”), todas mantidas 
em nome da Securitizadora junto ao Banco Bradesco S.A; (xxii) Garantias: as Debêntures contarão com garantia real em razão da 
constituição em favor da Debenturista de cessão fiduciária de recebíveis, de alienação fiduciária de bens e equipamentos e de alienação 
fiduciária participações societárias e com garantia fidejussória adicional, mediante à prestação de fiança, nos termos da Escritura de Emissão; 
e (xxiii) Demais condições: todas as demais condições e regras específicas a respeito da Oferta Restrita deverão ser tratadas detalhadamente 
na Escritura de Emissão; (c) a outorga, pela Companhia, das garantias de (i) cessão fiduciária de recebíveis; e (ii) alienação fiduciária 
participações societárias, em garantia às obrigações por ela assumidas no âmbito das 295ª, 296ª, 297ª e 298ª séries da 4ª emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI” e “Emissão dos CRI”, respectivamente) da Isec Securitizadora S.A., CNPJ/ME 08.769.451/0001-
08 (“Securitizadora” ou “Debenturista”); e (d) a autorização à Diretoria da Companhia para tomar todas e quaisquer providências necessárias 
à efetivação das deliberações tomadas de acordo com os itens (5.2) e (5.3) acima, inclusive negociar e firmar quaisquer instrumentos, 
contratos, aditamentos e documentos relacionados à Emissão. 5. Encerramento: Encerrados os trabalhos, foi lavrada a ata assinada pelos 
membros da mesa e pelos acionistas presentes. 6. Acionistas: We Trust In Sustainable Energy - Energia Renovável e Participações S.A., 
representada por José Ricardo Lemos Rezek e João Pedro Correia Neves. JUCESP nº 268.227/21-4 em 10/06/2021. Gisela Simiema Ceschin 
- Secretária Geral.

RZK Biogás 01 S.A.
CNPJ/ME nº 29.929.895/0001-25 - NIRE 3530053110-8

Ata de Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Colocação Privada, da RZK Biogás 01 S.A., Realizada em 18.05.2020.

1. Data, horário e local: Aos 18/05/2020, às 10hs, na forma da ICVM 625, de forma eletrônica, com a dispensa de videoconferência em razão 
da totalidade das debêntures em circulação, com os votos proferidos via e-mail que foram arquivados na sede da Companhia. 2. Convocação 
e presença: Dispensada a convocação em virtude da presença de debenturista representando 100% das debêntures em circulação da 
totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, §4°, da Lei 6.404/76. Presentes, ainda, a representante da Vórtx 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário da Emissão e os representantes da Companhia. 3. Mesa: 
Sr. José Ricardo Lemos Rezek, Presidente; e o Sr. Caroline Tsuchiya Silva, Secretária. 4.Ordem do dia e deliberações: Após a discussão das 
matérias constantes da Ordem do Dia, o Debenturista, sem manifestação de voto contrário ou abstenção, decidiu por: (a) alterar a Cláusula 
3.1 e a Cláusula 5ª da Alienação Fiduciária, as quais passarão a vigorar da seguinte forma: “3.1. Abrangência da Alienação Fiduciária: O Imóvel 
objeto da presente garantia fiduciária encontra-se descritos no Anexo I ao presente instrumento, e a presente garantia fiduciária abrange o 
referido Imóvel, bem como todas as acessões, melhoramentos, construções e instalações eventualmente nele já realizadas ou a serem 
realizadas, além das futuras unidades autônoma que irão compor o empreendimento imobiliário do qual o Imóvel venha a ser parte integrante 
(“Garantia Fiduciária” ou “Alienação Fiduciária”). Cláusula 5ª - Do leilão extrajudicial 5.1. Leilão: Uma vez consolidada a titularidade do 
Imóvel em nome da Fiduciária, em razão da não purgação da mora, nos termos e prazos do item 4.2., acima, este deverá ser alienado pela 
Fiduciária a terceiros, com observância dos procedimentos previstos na Lei 9.514/97 e demais dispositivos legais vigentes aplicáveis ao caso, 
como a seguir se explicita: a) a alienação far-se-á sempre extrajudicialmente, por leilão público; b) o primeiro público leilão será realizado 
dentro de 30 dias, contados da data do registro da consolidação da plena propriedade útil em nome da Fiduciária, devendo o Imóvel ser ofertado 
no primeiro leilão pelo Valor do Imóvel (conforme definido no item 6.1., abaixo) ou pelo valor venal do imóvel utilizado para fins de cálculo do 
imposto sobre transmissão de bens imóveis - ITBI, caso este último seja maior que o Valor do Imóvel; c) não havendo oferta em valor igual ou 
superior ao Valor do Imóvel ou ao valor venal do Imóvel utilizado para fins de cálculo do imposto sobre transmissão de bens imóveis - ITBI, 
caso este último seja maior que o Valor do Imóvel, conforme alínea “b” acima, o Imóvel será ofertado em segundo leilão, a ser realizado dentro 
de 15 dias, contados da data do primeiro leilão público, pelo Valor da Dívida e das Despesas (conforme definidos no item 5.2., abaixo), tudo 
conforme previsto no artigo 27, §§2º e 3º, da Lei 9.514/97 e no item 5.2., abaixo; d) os leilões públicos serão anunciados mediante edital 
único, publicado por 3 dias, ao menos, em um dos jornais de maior circulação no local do Imóvel. A Fiduciante será comunicada por simples 
correspondência remetida ao endereço constante no preâmbulo deste Contrato de Alienação Fiduciária, inclusive em seu endereço eletrônico, 
acerca das datas, locais e horários de realização dos leilões; e e) a Fiduciária, já como titular plena, transmitirá a posse do Imóvel ao licitante 
vencedor. 5.2. Conceitos: Para fins do leilão extrajudicial, as Partes adotam os seguintes conceitos: a)“Valor do Imóvel” é aquele mencionado 
no item 6.1., abaixo, aí incluído o valor das benfeitorias e acessões; b)“Valor da Dívida” é o equivalente à soma das seguintes quantias: c) valor 
das Obrigações Garantidas, limitado ao valor de venda forçada do Imóvel, obtido a partir de laudo de avaliação a ser elaborado previamente 
à realização do primeiro Leilão por empresa avaliadora de imóveis definida pela Fiduciária, atualizado monetariamente pro rata die, acrescido 
das penalidades moratórias, encargos e despesas abaixo elencadas; c.1) despesas, serviços e utilidades referentes ao Imóvel, como água, 
luz e gás desde que vencidos e não pagos à data do leilão e despesas condominiais, se for o caso; c.2) Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, 
foro e outros tributos ou contribuições eventualmente incidentes, desde que vencidos e não pagos à data do leilão, se for o caso; c.3) qualquer 
outra contribuição social ou tributo incidente sobre qualquer pagamento efetuado pela Fiduciária em decorrência da intimação e da alienação 
em leilão extrajudicial e da entrega de qualquer quantia à Fiduciante; c.4) imposto de transmissão e laudêmio que eventualmente tenham 
sido pagos pela Fiduciária, em decorrência da consolidação da plena propriedade pelo inadimplemento das Obrigações Garantidas; e c.5)
despesas com a consolidação da propriedade em nome da Fiduciária. d) “Despesas” são o equivalente à soma dos valores despendidos para 
a realização do público leilão, nelas compreendidos, entre outros: d.1) os encargos e custas de intimação da Fiduciante; d.2) os encargos e 
custas com a publicação de editais; d.3) a comissão do leiloeiro; d.4) empresa avaliadora de imóveis; e d.5.) despesas comprovadas que 
venham a ser incorridas pela Fiduciária, referente a eventuais custas e despesas judiciais para fins de excussão do presente Contrato de 
Alienação Fiduciária. 5.3. Segundo Leilão: Se o maior lance oferecido no primeiro leilão for inferior ao Valor do Imóvel, será realizado segundo 
leilão; se superior ao Valor do Imóvel, a Fiduciária utilizará compulsoriamente o saldo que sobejar para quitação das Obrigações Garantidas, 
caso o Valor do Imóvel seja inferior ao valor das Obrigações Garantidas, na data da realização do primeiro leilão. 5.4. Procedimentos:
No segundo leilão, observado o disposto na alínea “c” do item 5.1., acima: a) será aceito o maior lance oferecido, desde que seja igual ou 
superior à soma do Valor da Dívida e das Despesas, na forma da legislação em vigor, hipótese em que, nos 5 dias subsequentes ao integral e 
efetivo recebimento, a Fiduciária entregará à Fiduciante a importância que sobejar, se for o caso, como disciplinado no item 5.5., abaixo; b) Se, 
no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao Valor da Dívida e das Despesas, considerar-se-á extinta a dívida e 
exonerado o credor até o montante do Valor da Dívida apurado nos termos do item 5.2 (b) acima, podendo a Fiduciária adotar todas as medidas 
judiciais e administrativas necessárias à execução do saldo das Obrigações Garantidas, inclusive com a excussão das demais garantias 
previstas na Escritura de Debêntures. c) liquidado ou extinto o Valor da Dívida e as demais despesas previstas nesta cláusula, dentro de 30 
dias a contar da data de realização do segundo leilão, a Fiduciária disponibilizará à Fiduciante o respectivo termo de quitação, total ou parcial, 
conforme o caso, sob pena de multa em favor da Fiduciante equivalente a 0,5% ao mês, ou fração, sobre o Valor da Dívida. 5.5. Sobejo: Se em 
primeiro ou segundo leilão sobejar importância a ser restituída à Fiduciante, a Fiduciária colocará a diferença à sua disposição no prazo de 2 
Dias Úteis a contar do respectivo recebimento, nela incluído o valor da indenização das benfeitorias, podendo tal diferença ser depositada em 
conta corrente da Fiduciante. 5.6. Direito de preferência: Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio da 
Fiduciária e até a data da realização do segundo leilão, é assegurado à Fiduciante o direito de preferência para adquirir o Imóvel por preço 
correspondente ao Valor da Dívida e das Despesas somados ao valor correspondente ao imposto sobre transmissão de bens imóveis - ITBI, 
pagos para efeito da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio da Fiduciária e às despesas inerentes ao procedimento de cobrança 
e leilão, incumbindo, também à Fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do Imóvel, 
inclusive custas e emolumentos. 5.7. Reintegração de posse: Observado o disposto no item 5.6., acima, em não ocorrendo a restituição da 
posse do Imóvel no prazo e forma ajustados, a Fiduciária, seus cessionários ou sucessores, inclusive os respectivos adquirentes em leilão ou 
posteriormente, poderão requerer a imediata reintegração judicial de sua posse, declarando-se a Fiduciante ciente de que, nos termos do 
artigo 30 da Lei 9.514/97, a reintegração será concedida liminarmente, com ordem judicial.”; (b) aprovar, em razão do COVID-19, tendo em 
vista o cenário de instabilidade civil e jurídica, a dilatação do prazo referente ao registro da Alienação Fiduciária perante o RGI para fins de 
cumprimento das exigências mencionadas no item “a” acima, obrigando a Emissora, no prazo de 60 dias a contar da presente ata de 
assembleia, apresentar a referida Alienação Fiduciária devidamente registrada e formalizada, bem como a matrícula atualizada do Imóvel 
constando o gravame, ao Agente Fiduciário, prazo este que poderá ser prorrogado em caso de exigências realizadas pelo Cartório de Registro 
de Imóveis competente; (c) ratificar a anuência do Debenturista, acerca da integralização das Debêntures, ocorrida em 20/03/2020, 
em detrimento ao disposto na cláusula 4.10.1, item “v” da Escritura de Emissão, uma vez que, conforme aprovado no item “ii” das 
Deliberações, foi dilatado o prazo para registro da Alienação Fiduciária; e (d) autorizar a Companhia em conjunto com o Agente Fiduciário a 
praticar todos os atos necessários para implementação das deliberações discutidas na presente assembleia, incluindo, mas não se limitando, 
a celebração do 1º aditamento à Alienação Fiduciária. 5. Encerramento: Encerrados os trabalhos, foi ratificado que as deliberações não 
deverão ser interpretadas como renúncia de qualquer direito do Debenturista ou impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos Debenturistas, 
de quaisquer direitos pactuados nos Documentos da Operação, e/ou deveres da Companhia e da Fiadora, decorrentes de lei e/ou da Escritura 
da Emissão, tendo sido ratificados todos os demais termos e condições da Escritura de Emissão não alterados nos termos desta Assembleia 
Geral de Debenturistas e lavrada a ata assinada pelos membros da mesa e pelo acionista presente. 6. Debenturista: RDPNM Fundo de 
Investimento Multimercado Crédito Privado Investimento no Exterior, p. sua gestora Nova Milano Investimentos Ltda., p. Rodrigo Geraldi Arruy. 
Esse documento é um extrato com o sumário dos fatos ocorridos e transcrição das deliberações tomadas, conforme a ata lavrada em livro 
próprio, nos termos do Artigo 130, §3º, da Lei 6.404/76.  JUCESP 168.251/21-8 em 12/04/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RZK Biogás 02 S.A.
CNPJ/MF nº 39.617.594/0001-10 - NIRE 3530055810-3

Ata de Reunião do Conselho de Administração - Realizada em 13/08/2020
1. Data, hora e local: Aos 13/08/2020, às 16:10hs, na sede da Companhia. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação em 
virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Sr. José Ricardo Lemos Rezek, 
Presidente; e Sr. Ricardo Maziero de Oliveira, Secretário. 4. Ordem do dia e deliberações: Após a discussão das matérias constantes da 
Ordem do Dia, os conselheiros, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovaram: (i) a eleição dos seguintes membros da 
Diretoria da Companhia, com mandato de 03 anos, permitida a reeleição: (a) João Pedro Correia Neves, RG 54.218.925-2 SSP/SP, CPF/MF 
312.976.148-95, para o exercício do cargo de Diretor Presidente; e (b) José Ricardo Lemos Rezek, RG 32.153.577-7 SSP/SP, CPF/MF 
315.386.408-05, para o exercício do cargo de Diretor Financeiro, ambos domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães 
de Castro, nº 4800, Torre II, 2º andar, Cidade Jardim, CEP 05676-120, para o exercício do cargo de Diretor da Companhia. Os Diretores ora 
eleitos declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade; e (ii) Por motivos de ordem 
pessoal, os Diretores eleitos renunciam à remuneração global. 5. Encerramento: Encerrados os trabalhos, foi lavrada a ata assinada por 
todos os presentes, sendo que os diretores tomaram posse de seus cargos neste ato mediante assinatura de Termo de Posse lavrado em livro 
próprio. 6. Assinaturas: José Ricardo Lemos Rezek, Ricardo Maziero de Oliveira, José Ricardo Rezek e João Pedro Correia Neves. Certifico 
que a presente é cópia fiel de ata lavrada em livro próprio. JUCESP 458.370/20-4 em 29/10/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Usina Jequitibá SPE S.A.
CNPJ/ME nº 29.914.974/0001-62 - NIRE 3530052790-9

Ata de Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão Pública de Debêntures Simples, 
não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real 

e Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição com Esforços Restritos, da Usina Jequitibá SPE S.A.
1. Data, horário e local: Aos 10/05/2021, às 10hs, na forma da ICVM 625, de forma eletrônica, com a dispensa de videoconferência em razão 
da totalidade das debêntures em circulação, com os votos proferidos via e-mail que foram arquivados na sede da Companhia. 2. Convocação 
e presença: Dispensada a convocação em virtude da presença de debenturista representando 100% das debêntures em circulação da 
totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, §4°, da Lei 6.404/76. Presentes, ainda, a representante da Pentágono S.A. 
DTVM, na qualidade de agente fiduciário da Emissão, os representantes da WE Trust In Sustainable Energy - Energia Renovável e Participações 

S.A., na qualidade de fiadora e os representantes da Companhia. 3. Mesa: Sr. João Pedro Correia Neves, Presidente; e o Sr. José Ricardo Lemos 
Rezek, Secretário. 4. Ordem do dia e deliberações: Após a discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, o Debenturista, sem 
manifestação de voto contrário ou abstenção, decidiu por: (a) não declarar o Vencimento Antecipado da Emissão em virtude do não 
fornecimento ao Agente Fiduciário, no prazo de até 90 dias contados do encerramento do exercício social findo em 31/12/2020, das 
Demonstrações Financeiras acompanhadas da Memória de Cálculo dos Índices Financeiros, conforme previsto na Cláusula 7.1.1 item (iv) 
alínea (a) da Escritura de Emissão, prorrogando-se assim, por consequência, o prazo de apresentação das Demonstrações Financeiras e da 
Memória de Cálculo dos Índices Financeiros, para até 31/05/2021; (b) autorizar o Agente Fiduciário a ordenar ao Banco Depositário a liberação, 
em até 2 dias úteis a contar da aprovação deste item, da totalidade do valor retido na Conta Vinculada; e (c) autorizar o Agente Fiduciário, 
em conjunto à Companhia, a praticar todas as providências estritamente necessárias para o cumprimento integral das deliberações acima. 
5. Encerramento: Encerrados os trabalhos, a Companhia confirmou que a assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações de 
procedimentos para sua realização, conforme determina a ICVM 625, bem como que as deliberações foram restritas à Ordem do Dia e não 
serão interpretadas como renúncia de qualquer direito do Debenturista e/ou deveres da Companhia e da Fiadora, decorrentes de lei e/ou da 
Escritura da Emissão, tendo sido ratificados todos os demais termos e condições da Escritura de Emissão não alterados nos termos desta 
Assembleia Geral de Debenturistas e lavrada a ata assinada pelos membros da mesa e pelo acionista presente. 6. Debenturista: Itaú Unibanco 
S.A., CNPJ 60.701.190/0001-04, p. Karine Kumamoto Nagao e Débota Abud Inácio. Esse documento é um extrato com o sumário dos fatos 
ocorridos e transcrição das deliberações tomadas, conforme a ata lavrada em livro próprio, nos termos do artigo 130, §3º, da Lei 6.404/76. 
JUCESP 243.262/21-8 em 24/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Usina Jequitibá SPE S.A.
CNPJ/ME nº 29.914.974/0001-62 - NIRE 3530052790-9

Ata de Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão Pública de Debêntures Simples, 
não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real 

e Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição com Esforços Restritos, da Usina Jequitibá SPE S.A.
1. Data, horário e local: Aos 17/07/2020, às 10h, na forma da ICVM 625, de forma eletrônica, com a dispensa de videoconferência em razão 
da totalidade das debêntures em circulação, com os votos proferidos via e-mail que foram arquivados na sede da Companhia. 2. Convocação 
e presença: Dispensada a convocação em virtude da presença de debenturista representando 100% das debêntures em circulação da 
totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, §4°, da Lei 6.404/76. Presentes, ainda, a representante da Pentágono S.A. 
DTVM, na qualidade de agente fiduciário da Emissão, os representantes da WE Trust In Sustainable Energy - Energia Renovável e Participações 

S.A., na qualidade de fiadora e os representantes da Companhia. 3. Mesa: Sr. José Ricardo Lemos Rezek, Presidente; e o Sr. Ricardo Maziero 
de Oliveira, Secretário. 4. Ordem do dia e deliberações: Após a discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, o Debenturista, sem 
manifestação de voto contrário ou abstenção, decidiu por: (a) não declarar o vencimento antecipado da Emissão em virtude da não composição 
do Cash Collateral pela Companhia, nos termos das cláusulas 4.9.2 e 6.1.3, item (i) da Escritura de Emissão, bem como o não cumprimento 
da obrigação de Destinação de Recursos para a composição do Cash Collateral, conforme previsto na Cláusula 3.7.1, item (iii) da Escritura 
de Emissão, ou ainda, em virtude da não composição, pela Companhia, do Valor Mínimo de Garantia nos termos da cláusula 6.1.3, item (i) da 
Escritura de Emissão e da cláusula 4.4 do Contrato de Cessão Fiduciária, autorizando que o Agente Fiduciário ordene ao Banco Depositário a 
liberação da totalidade do valor retido na Conta Vinculada em virtude deste descumprimento, ainda que não tenha ocorrido o Reforço de 
Garantia nos termos da Cláusulas 4.4.2 e 4.4.3 do Contrato de Cessão Fiduciária; (b) liberar a Emissora das obrigações da constituição e 
manutenção do Cash Collateral e do Valor Mínimo de Garantia, com o consequente aditamento dos documentos relativos à Emissão; 
(c) aprovar a modificação do objeto social da Emissora para contemplar o propósito específico de exploração de empreendimento voltado à 
geração de energia a partir de fontes renováveis, mediante a consecução das seguintes atividades, sempre relacionadas ao empreendimento 
em questão: (i) o aluguel e leasing operacional de longa duração, de máquinas e equipamentos, elétricos ou não, sem operador; 
(ii) a administração e locação de bens imóveis próprios ou a sublocação de imóveis de terceiros, para fins não-residenciais; e (iii) a 
manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos, com a consequente alteração da cláusula 3.1.1. da Escritura de 
Emissão; (d) aprovar a alteração das cláusulas 4.4.1.1 e 5.1.1.4 da Escritura de Emissão, em razão da alteração da taxa de juros que incidirá 
sobre as Debêntures passando de 7,13% ao ano para 6,46% ao ano a partir de 17/07/2020 (inclusive); (e) aprovar a alteração da cláusula 
7.1.1, item “(iv)”, alínea “(b)” da Escritura de Emissão, para excluir a obrigatoriedade da revisão por auditor independente das demonstrações 
financeiras consolidadas da Emissora, bem como da demonstração do cálculo dos Índices Financeiros, permanecendo a obrigatoriedade de 
apresentação das demonstrações financeiras e demais indicadores ali previstos pela Emissora ao Agente Fiduciário; e (f) autorizar o Agente 
Fiduciário, em conjunto à Companhia, praticar todas as providências estritamente necessárias para o cumprimento integral das alterações e 
deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, à celebração do 2º Aditamento à Escritura de Emissão, 1º Aditamento ao Contrato de 
Cessão Fiduciária, 1º Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e 1º Aditamento ao 
Instrumento Particular de Penhor Industrial em Garantia e Outras Avenças, e de todo e qualquer documento ou instrumento dele decorrente, 
tais como procurações, notificações e outros documentos, de modo a dar o pleno cumprimento às deliberações tomadas. 5. Encerramento: 
Encerrados os trabalhos, a Companhia confirmou que a assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua 
realização, conforme determina a ICVM 625, bem como que as deliberações foram restritas à Ordem do Dia e não serão interpretadas como 
renúncia de qualquer direito do Debenturista e/ou deveres da Companhia e da Fiadora, decorrentes de lei e/ou da Escritura da Emissão, tendo 
sido ratificados todos os demais termos e condições da Escritura de Emissão não alterados nos termos desta Assembleia Geral de 
Debenturistas e lavrada a ata assinada pelos membros da mesa e pelo acionista presente. 6. Debenturista: Itaú Unibanco S.A., 
CNPJ 60.701.190/0001-04, p. Karine Kumamoto Nagao e Débota Abud Inácio. Esse documento é um extrato com o sumário dos fatos ocorridos 
e transcrição das deliberações tomadas, conforme a ata lavrada em livro próprio, nos termos do artigo 130, §3º, da Lei 6.404/76. 
JUCESP 551.398/20-6 em 29/10/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Vega Engenharia Ambiental S.A.
CNPJ nº 01.832.326/0001-48 - NIRE nº 35.300.149.939

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 21.05.2021
Data, hora, local: 21.05.2021, às 09:30, na sede social, Avenida Gonçalo Madeira, 400 FR, térreo, sala 2, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Anrafel Vargas Pereira da Silva, Secretária: Célia Maria Bucchianeri 
Francini Vasconcellos. Deliberações Aprovadas: Os acionistas presentes, autorizam os representantes legais da Sucursal 
da Companhia, localizada no Estado Plurinacional da Bolívia (“Sucursal”), adotarem todas as medidas e praticarem todos os 
atos necessários para promover a remessa de recurso fi nanceiro proveniente da apuração de lucro da Sucursal, relativo ao 
exercício de 2020, no valor de U$5.543.790,95 para qualquer conta bancária da Companhia, bem como autorizar a 
celebração de qualquer outro documento necessário para implementação do quanto aqui disposto. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 21.05.2021. Mesa: Anrafel Vargas Pereira da Silva - Presidente, Célia Maria Bucchianeri Francini 
Vasconcellos - Secretária. Acionista: Solví Participações S.A - Celso Pedro e Célia Maria Bucchianeri Francini 
Vasconcellos. JUCESP nº 367.821/21-7 em 30.07.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RZK Biogás 02 S.A.
CNPJ/MF nº 39.617.594/0001-10 - NIRE 3530055810-3

Escritura Pública de Constituição da Sociedade Anônima Subsidiária Integral em 13/08/2020
Aos 13.08.2020, em diligência, a Avenida Magalhães de Castro, 4800, Torre 2, 2º andar, sala 29, Cidade Jardim, perante mim, escrevente 
autorizado, adiante nomeado, apresentou-se como outorgante constituidora e ora denominada “Outorgante”, a We Trust In Sustainable 
Energy - Energia Renovável e Participações S.A., com sede na Avenida Magalhães de Castro, 4800, Torre 2, 2º andar, sala 29, Cidade 
Jardim, CEP 05676-120, nesta Capital, CNPJ/MF 28.133.664/0001-48, NIRE 35300528646, com sua Ata de AGE, realizada em 20.12.2019 
com a consolidação do Estatuto Social, devidamente registrada na JUCESP 152.039/20-0, aos 20.03.2020, e Ata de Reunião do Conselho de 
Administração, realizada 20.12.2019, devidamente registrada na JUCESP 229.624/20-0, aos 30.06.2020, as quais ficam arquivadas por 
cópias autenticadas, nesta Serventia, na pasta 464, folhas 01/17, foi obtido via internet de equipamento próprio desta serventia e nesta data, 
pelo site www.jucesponline.sp.gov.br, a ficha cadastral completa, bem como, o comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pelo 
site da Receita Federal do Brasil, ficando seus arquivos eletrônicos arquivados nesta Serventia: (Servidor) L:/(pasta) Documentos Digitais, 
neste ato representada, nos termos da cláusula 13ª, por seu Diretor Presidente: João Pedro Correia Neves, RG 54.218.925-2-SSP/SP, CPF/
MF 312.976.148-95, e por seu Diretor Administrativo-Financeiro: José Ricardo Lemos Rezek, RG 32.153.577-7-SSP-SP, CPF 315.386.408-
05, ambos com endereço comercial na sede da Outorgante. Os presentes por mim identificados consoante documentos exibidos, o que dou 
fé. Então, pela Outorgante, na forma representada, me foi dito que: (1) Que de conformidade com o disposto no artigo 251 da Lei 6.404/76 
(“LSA”) decidiu constituir uma subsidiária integral a qual será denominada “RZK Biogás 02 S.A.” e terá capital social de R$1.000,00, dividido 
em 1.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas por sua única acionista, a Outorgante acima qualificada, 
tendo sido integralizado o valor de R$100,00 em moeda corrente nacional, mediante depósito junto ao Banco do Brasil S.A., nos termos da 
legislação vigente, sendo que valor restante do capital social será integralizado também em moeda corrente nacional em até 12 meses 
contados desta data, nos termos do Boletim de Subscrição do Capital Social que ficará anexo ao traslado desta escritura; (2) Que a sociedade 
ora em constituição tem como única acionista e subscritora do seu capital a Outorgante, e o estatuto social da Companhia, passa a viger com 
o seguinte teor: “Estatuto Social da RZK Biogás 02 S.A. - Capítulo I. Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração. Artigo 1º. A RZK Biogás 
02 S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que será regida pelo presente Estatuto Social (“Estatuto”), pela Lei 6.404/76 e demais 
disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Magalhães de Castro, nº 4800, 
Torre II, 2º andar, sala 92, Cidade Jardim, CEP 05676-120. §Único: A Companhia poderá abrir, transferir ou encerrar filiais, agências e 
escritórios em qualquer ponto do território nacional e no exterior, por resolução de sua diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: 
(i) a participação em outras sociedades civis ou comerciais, não financeiras, no Brasil ou no exterior, independentemente de seu objeto social, 
seja como sócia, acionista, quotista, gestora, holding controladora ou qualquer outra maneira, ou ainda, a participação em fundos de 
investimento na condição de quotista, no Brasil ou no exterior; e (ii) a administração e locação de bens imóveis próprios, residenciais e não-
residenciais. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II. Capital Social. Artigo 5º. O capital social da 
Companhia é de R$1.000,00 e está dividido em 1.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas, tendo sido 
integralizado o valor de R$100,00 em moeda corrente nacional, sendo que valor restante do capital social será integralizado também em moeda 
corrente nacional em até 12 meses contados desta data. §Único: As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária 
nominativa confere ao seu titular o direito a 1 voto nas deliberações de acionistas, as quais serão tomadas na forma deste Estatuto Social, da 
legislação aplicável e de Acordos de Acionistas que venham a ser arquivados na sede da Companhia. Artigo 6º. A Companhia poderá emitir 
ações ordinárias e preferenciais, sem guardar proporção com as espécies e/ou classes já existentes, ou que possam vir a existir, observado, 
quanto às ações preferenciais, o limite máximo previsto em lei. Artigo 7º. A propriedade das ações emitidas pela Companhia será comprovada 
pela inscrição do nome do acionista no livro de registro de ações nominativas. Artigo 8º. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela 
Companhia. Artigo 9º. As transferências de ações da Companhia deverão obedecer às restrições e os direitos estabelecidos em Acordos de 
Acionistas arquivados na sede da Companhia, de modo que a transferência de ações ou outros títulos conversíveis em participação societária 
emitidos pela Companhia em violação a tais regras será considerada ineficaz em relação à Companhia, aos acionistas e a terceiros, consoante 
o disposto no artigo 118 da Lei 6.404/76. Capítulo III. Órgãos da Companhia e Administração - Assembleia Geral. Artigo 10º A Assembleia 
Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 primeiros meses subsequentes ao término do exercício social, para deliberar sobre as 
matérias constantes do Artigo 132 da Lei 6.404/76, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto Social, o Acordo 
de Acionistas e/ou a lei exigirem. §1º. A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração, ou por qualquer 
membro do Conselho de Administração nos casos de vacância do cargo ou omissão por parte do Presidente do Conselho de Administração 
quanto à convocação, sendo que no caso de vacância de todos os cargos do Conselho de Administração, competirá à Diretoria convocar a 
Assembleia Geral. A 1ª convocação para uma Assembleia Geral deverá ser realizada com antecedência mínima de 08 dias da data prevista 
para a respectiva Assembleia Geral, mediante comunicação escrita enviada a todos os Acionistas informando a data, hora, local e a ordem 
do dia detalhada da Assembleia Geral, contendo todo o material necessário para que os Acionistas possam analisar as matérias da ordem do 
dia, sem prejuízo dos demais requisitos estabelecidos na Lei das S.A.. Não se realizando a Assembleia, será publicado novo anúncio, de 2ª 
convocação, com antecedência mínima de 05 dias, observado o disposto nesta cláusula. Sob pena de nulidade, nenhuma deliberação deverá 
ser tomada em relação às matérias que não estejam expressamente incluídas na ordem do dia, conforme indicado no edital de convocação, 
exceto se forem aprovadas pela unanimidade dos votos de acionistas que representem 100% do capital social votante da Companhia e dos 
titulares de direitos de aprovação prévia em relação a tais matérias na forma da legislação vigente. §2º. Sem prejuízo às formalidades de 
convocação previstas na Lei das S.A., as convocações de Assembleias Gerais deverão ser feitas por carta e por e-mail (em qualquer caso, 
com aviso de recebimento), aos endereços de cada acionista constantes do Livro de Registro de Ações e no Acordo de Acionistas, devendo 
qualquer mudança de endereço ser comunicada imediatamente à Companhia sob pena de se considerar válida a notificação enviada ao 
endereço constante de tal livro ou do Acordo de Acionistas. §3º. Será dispensada a convocação quando a Assembleia Geral contar com a 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social. §4º. A Assembleia Geral será instalada e presidida por qualquer membro 
da Diretoria da Companhia a ser escolhido pelos acionistas presentes, servindo de secretária a pessoa que for indicada pelo presidente da 
Assembleia Geral. Artigo 11º Ressalvadas as exceções previstas em Lei ou em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, a 
Assembleia Geral instalar-se-á em 1ª convocação com a presença de acionistas que representem ao menos 25% das ações com direito de 
voto e, em 2ª convocação, com a presença de qualquer número de acionistas. As deliberações serão tomadas pelos acionistas presentes 
titulares da maioria das ações representativas do capital social, observados sempre e em qualquer hipótese os quóruns qualificados previstos 
em lei ou as exigências deliberações de assuntos relevantes e as matérias de quórum qualificado previstas em Acordo de Acionistas arquivado 
na sede da Companhia. Artigo 12º Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por procurador, constituído há menos de 01 
ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. §Único. Os representantes dos acionistas deverão apresentar ao 
secretário da Assembleia Geral o documento de identidade e a respectiva procuração outorgada, em via original, com o reconhecimento de 
firma do outorgante. Artigo 13º. Sem prejuízo do disposto no Artigo 118, §9º da Lei das S.A., o presidente da Assembleia Geral deverá abster-
se de registrar quaisquer votos proferidos em desacordo com o Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Na hipótese de qualquer 
acionista não exercer seu direito de voto em observância ao Acordo de Acionistas, a deliberação que for assim tomada será considerada nula, 
sem prejuízo do direito do acionista interessado de promover a execução específica da obrigação descumprida e pleitear perdas e danos, bem 
como outras consequências previstas no Acordo de Acionistas, na lei aplicável e em outros instrumentos celebrados entre os acionistas. Artigo 
14º. Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas 
presentes, que representem, no mínimo, a maioria necessária para as deliberações tomadas. A ata pode ser lavrada na forma de sumário dos 
fatos, incluindo dissidências e protestos. Artigo 15º. Compete privativamente à Assembleia Geral, além das matérias previstas em Lei, 
deliberar sobre: (i) qualquer alteração do Estatuto Social da Companhia, incluindo mudanças na estrutura do capital social, incluindo criação 
de classes ou tipos de ações e modificações nos direitos de tipos (espécies) ou classes existentes na Companhia; (ii) o aumento ou redução 
do capital social, bem como a emissão, conversão, resgate ou amortização de quaisquer títulos, valores mobiliários ou outros instrumentos 
conversíveis em ações na Companhia ou de outras pessoas jurídicas em que a Companhia detenha participação direta ou indireta; (iii) 
qualquer operação de fusão, incorporação, incorporação de ações, cisão (total ou parcial), transformação, contribuição de ativos ou passivos 
(drop down) ou qualquer outra operação de reorganização societária da Companhia, ou ainda, deliberar sobre a dissolução e/ou liquidação 
da Companhia ou de qualquer sociedade em que a Companhia detenha participação direta ou indireta, incluindo a eleição e destituição de 
liquidantes e a apreciação e julgamento das contas apresentadas por estes; (iv) o requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
ainda de falência da Companhia; (v) a eleição ou destituição dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da Companhia, 
se e quando este for instalado, e a determinação da remuneração dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da 
Companhia; (vi) a definição da remuneração global e anual dos Diretores da Companhia; (vii) a aprovação das contas apresentadas pelos 
administradores da Companhia e a deliberação sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; e (viii) estabelecimento ou 
modificação da política de distribuição ou retenção de lucros ou dividendos ou de pagamento de juros sobre capital próprio, inclusive o 
pagamento de dividendos com base em balanços anuais, semestrais ou intermediários na Companhia. Conselho de Administração. Artigo 
16º. O Conselho de Administração será composto por 3 membros, acionistas ou não, residentes ou não no Brasil, os quais serão eleitos pela 
Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 03 anos, admitidas sucessivas reeleições. O presidente do Conselho 
de Administração será nomeado pela Assembleia Geral dentre os conselheiros eleitos, sendo que nos casos de omissão por parte dos 
acionistas por ocasião da nomeação dos conselheiros ou vacância do cargo, os membros eleitos para o Conselho de Administração escolherão 
dentre eles um conselheiro para exercer o cargo de Presidente do Conselho de Administração. §1º. O Conselho de Administração deverá se 
reunir sempre que convocado por um de seus membros, observados os interesses da Companhia. §2º. As reuniões do Conselho de 
Administração serão convocadas por seu Presidente, com pelo menos 5 dias úteis de antecedência. A convocação da reunião será enviada 
por e-mail com confirmação de recebimento a todos os membros do Conselho de Administração e deverá conter a ordem do dia a ser tratada 
e decidida. Reuniões extraordinária e urgentes poderão ser convocadas com 2 dias de antecedência. A documentação pertinente para que os 
membros do Conselho de Administração possam deliberar sobre as matérias a serem discutidas deverá ser entregue juntamente com a 
convocação para a reunião. Ficam dispensadas as formalidades de convocação caso compareçam à reunião todos os membros do Conselho 
de Administração. Qualquer membro do Conselho de Administração poderá, a qualquer tempo, solicitar ao Presidente que convoque reunião 
ordinária ou extraordinária para deliberar sobre tema de competência do órgão. §3º. Os membros do Conselho de Administração poderão 
participar das reuniões por teleconferência, videoconferência ou qualquer outro meio que permita a comunicação, e referida participação à 
distância será considerada como válida para fins deste Estatuto Social. Os membros do Conselho de Administração que participarem das 
reuniões do Conselho de Administração por via remota deverão, na mesma data da reunião, confirmar seus votos por escrito, seja por e-mail 
endereçado ao Presidente do Conselho de Administração. §4º. Exceto pelas matérias em que quórum superior seja necessária, as reuniões 
do Conselho de Administração serão instaladas, em 1ª convocação, com a presença da integralidade de seus membros e, em 2ª convocação, 
mediante a presença da maioria de seus membros. §5º. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do 
Conselho de Administração ou, em sua ausência, por qualquer membro do Conselho de Administração escolhido (i) previamente, por escrito, 
pelo Presidente ou (ii) pela maioria dos membros presentes à reunião, caso o Presidente não tenha enviado tal indicação prévia. §6º. Todas 
as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos membros presentes à reunião para que sejam 
consideradas aprovadas, observados sempre e em qualquer hipótese os quóruns qualificados previstos em lei ou as exigências deliberações 
de assuntos relevantes e as matérias de quórum qualificado previstas em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. As atas 
das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas em livro próprio. Artigo 17º. Compete ao Conselho de Administração, além das 
matérias previstas em Lei: (i) eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria, definindo suas funções e atribuições, bem como 
a remuneração individual e mensal de cada Diretor, observado o disposto neste Estatuto Social e a definição da remuneração global e anual 
dos Diretores da Companhia pela Assembleia Geral; (ii) convocar as Assembleias Gerais da Companhia; (iii) manifestar-se sobre o relatório 
da administração e as demonstrações financeiras a serem apresentadas à Assembleia Geral; (iv) escolher e destituir contadores e/ou 
auditores independentes, se houver; (v) deliberar sobre a dispensa de requisitos para ocupar cargos de administração na Sociedade, conforme 
dispõe o artigo 147, §3º, da Lei 6.404/76, ou ainda, quanto à exigibilidade ou não de garantia de gestão a ser apresentada pelos Diretores da 
Companhia. Diretoria. Artigo 18º. A Diretoria da Companhia será formada por 02 ou mais membros, acionistas ou não, todos pessoas naturais 
residentes no País e com experiência comprovada em suas respectivas áreas de responsabilidade, sendo um “Diretor Presidente”, um “Diretor 
Financeiro” e os demais diretores sem designação específica, se houver, os quais serão eleitos e destituíveis em reunião do Conselho de 
Administração. Artigo 19º. Os Diretores terão mandato de 3 anos, poderão ser substituídos ou destituídos do cargo de Diretor a qualquer 
tempo. §Único. Em caso de vacância do cargo de qualquer dos Diretores, será convocada uma reunião do Conselho de Administração para 
eleição de substituto, que também deverá completar o restante do mandato, observados os termos previstos do Acordo de Acionistas. 
Artigo 20º. Competirá aos Diretores, na forma prevista neste Estatuto Social, a representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele, bem como a gestão dos negócios sociais em geral e a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, 
incluindo poderes para a constituição e subscrição de capital social de novas sociedades controladas que sejam subsidiárias integrais ou 
tenham seu capital social detida apenas por empresas do mesmo grupo econômico, sejam coligadas, controladas, controladoras ou sob 
controle comum em relação à Companhia, observadas as atribuições definidas por este Estatuto Social, pelo Acordo de Acionistas, pela 
Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração. Artigo 21º. A Companhia será representada e considerada obrigada pela assinatura: 
(a) conjunta de 2 Diretores; (b) pela assinatura isolada do Diretor Presidente para contratos ou termos de confidencialidade em nome da 
companhia ou para contratos que tenham valor global de até R$100.000,00; ou (c) pela assinatura isolada de um procurador, conforme os 
limites dos poderes da procuração outorgada ao referido procurador e as restrições previstas neste estatuto social. Artigo 22º. Para a outorga 
de procurações, a Companhia deverá ser representada sempre pela assinatura conjunta dos Diretores, sendo que estes Diretores poderão 
constituir procuradores com poderes específicos para representação da Companhia, desde que: (i) as procurações sejam outorgadas por 
períodos iguais ou inferiores a 01 ano; (ii) indiquem expressamente quais os poderes outorgados e não permitam o substabelecimento de 
poderes; e (iii) contenham cláusula específica obrigando os procuradores a apresentar o respectivo instrumento de mandato aos terceiros 
com quem tratarem, sob pena de invalidade da procuração. Na falta de determinação de prazo de validade nas procurações, presumir-se-á 
o prazo de validade de 01 ano. §1º. As procurações destinadas a fins judiciais serão outorgadas por prazo indeterminado, poderão permitir o 
substabelecimento de poderes e representação da Companhia por um procurador isoladamente e não outorgarão poderes para receber citação 
em nome da Companhia, salvo se previsão expressa em sentido contrário a constar da procuração. §2º. Todas as procurações outorgadas na 
forma desta cláusula poderão ser revogadas a qualquer tempo por qualquer dos Diretores, sendo que a revogação de procurações realizada 
desta forma deverá ser comunicada pelo Diretor responsável pela prática do ato aos demais Diretores da Companhia. Artigo 23º. É vedado 
aos Diretores: (a) Obrigar a Companhia em negócios estranhos ao objeto social e ao interesse da Companhia, os quais serão considerados 
ineficazes e inoperantes com relação à Companhia; (b) Obrigar a Companhia em financiamento, fianças, avais ou garantias de favor ou não 
relacionadas com os negócios da Companhia; ou (c) Receber de terceiros qualquer vantagem pessoal, direta ou indireta, em razão do exercício 
de seu cargo. Conselho Fiscal. Artigo 24º. A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente composto por 3 membros, 
e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, que lhes fixará a remuneração, nos exercícios em que o órgão 
for instalado a pedido de acionistas. §1º. O Conselho Fiscal será instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionistas, conforme os casos 
previstos em Lei. §2º: O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na 1ª AGO realizada após sua instalação. Artigo 25º. Compete 
ao Conselho Fiscal exercer as funções previstas no Artigo 163 da Lei das S.A. Capítulo IV. Exercício Social e Demonstrações Contábeis. 
Artigo 26º. O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro, ocasião em que a Diretoria fará proceder ao 
levantamento das demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 27º. O lucro líquido do exercício, ajustado na forma do artigo 202 da Lei 
das S.A., terá a seguinte destinação: (a) 5% para a constituição da reserva legal, provisão que deixará de ser obrigatória quando o saldo dessa 
reserva, acrescido do montante das reservas de capital de que trata o §1º do Artigo 182 da Lei das S.A., exceder de 20% do capital social da 
Companhia; (b) 25% a ser rateado entre os acionistas, a título de dividendos mínimos; (c) o saldo terá a destinação que lhe der a Assembleia 
Geral, por proposta do Conselho de Administração. Artigo 28º. A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, 
a autorizar a distribuição de dividendos à conta do lucro apurado em tais balanços. A Assembleia Geral poderá, igualmente, autorizar o 
pagamento de dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral. Capítulo V. Acordo de Acionistas. Artigo 29º. A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, cabendo 
(i) à administração abster-se de registrar transferências de ações contrárias aos respectivos termos, e (ii) ao presidente das Assembleias 
Gerais e reuniões do Conselho de Administração abster-se de computar os votos lançados em infração a tais acordos. §Único. Os direitos, 
obrigações e responsabilidades resultantes dos acordos de acionistas serão válidos e oponíveis a terceiros tão logo tenham sido averbados 
nos livros de registro, conforme estabelece o Artigo 118, §1º, da Lei 6.404/76. Capítulo VI. Liquidação. Artigo 30º. A Companhia será 
dissolvida nos casos previstos em lei, ou por deliberação dos acionistas em Assembleia Geral, cabendo à Assembleia Geral que aprovar a 
dissolução determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante, observando a legislação aplicável. Capítulo VII. Arbitragem. Artigo 31º. 
Toda e qualquer controvérsia, demanda ou disputa relacionada ao presente Estatuto Social e que não for solucionada amigavelmente, será 
resolvida por meio de arbitragem a ser conduzida em Português e em São Paulo/SP, de acordo com as regras de arbitragem da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá vigente na data em que o pedido de arbitragem for apresentado, conforme previsto pela Lei 9.307/96 e com aplicação 
da legislação brasileira para solução da controvérsia. §Único. A presente cláusula arbitral vincula não apenas a Companhia e seus atuais 
acionistas e seus administradores, mas também quaisquer acionistas e administradores futuros que, por qualquer título, venham a integrar 
o quadro acionário ou a composição de qualquer órgão da Companhia. Artigo 32º. É assegurado às Partes o direito de buscar assistência 
judicial: (i) para compelir a arbitragem; (ii) para obter medidas incidentais protetivas de direitos, anteriormente à instituição da arbitragem, 
e qualquer ação nesse sentido não poderá ser interpretada como renúncia ao procedimento arbitral pelas Partes; e (iii) para executar a decisão 
dos árbitros, incluindo a sentença arbitral. Artigo 33º. Para todas as hipóteses em que a prestação jurisdicional se faça necessária e seja 
admissível na forma deste Contrato, as Partes elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo como o foro competente para a 
apreciação de tais demanda ou pedidos, com expressa renuncia a qualquer outro foro por mais privilegiado que seja. Artigo 34º. A arbitragem 
deverá ser mantida em sigilo, sendo que as partes do procedimento arbitral comprometem-se a não divulgar (e não permitir a divulgação de) 
quaisquer informações de que tomem conhecimento e quaisquer documentos apresentados na arbitragem, que não sejam, de outra forma, 
de domínio público, quaisquer provas e materiais produzidos na arbitragem e quaisquer decisões proferidas na arbitragem, salvo se e na 
medida em que (i) o dever de divulgar essas informações decorra de lei; (ii) a revelação dessas informações for requerida por uma autoridade 
governamental ou determinada pelo Poder Judiciário; (iii) essas informações tornarem-se públicas por qualquer outro meio não relacionado 
à revelação pelas partes; ou (iv) a divulgação dessas informações for necessária para que uma das partes recorra ao Poder Judiciário nas 
hipóteses previstas na Lei 9.307/96, conforme alterada. Artigo 35º. A sentença arbitral será final, irrecorrível e vinculante e atribuirá à parte 
vencida, ou a ambas as partes na proporção em que suas pretensões não forem acolhidas, a responsabilidade final pelo custo do processo. 
Capítulo VIII. Disposições Gerais. Artigo 36º. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados 
de acordo com as disposições da Lei das S.A. Artigo 37º. Nas hipóteses em que a lei conferir o direito de retirada a acionista dissidente de 
deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base o valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela 
Assembleia Geral, ou o valor econômico da Companhia, apurado em avaliação, se inferior ao citado valor de patrimônio líquido, observadas 
as disposições do artigo 45 da Lei das S.A. E por estarem assim, justos e acertados, assinam os acionistas o presente Estatuto Social.” 
(3) são eleitos neste ato os membros do Conselho de Administração a seguir qualificados, para um mandato de 03 anos, com início nesta 
data: (a) O Sr. José Ricardo Lemos Rezek, devidamente qualificado acima; (b) O Sr. José Ricardo Rezek, RG 4.972.145-SSP/SP, CPF/MF 
410.061.518-34, com domicilio comercial no endereço de sede da Companhia; e (c) O Sr. Ricardo Maziero de Oliveira, RG 14.937.161-SSP/
SP, CPF/MF 052.947.348-85, domiciliado na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Torre II, 2º andar, Cidade Jardim/SP, CEP 05676-120, 
sendo o Sr. José Ricardo Lemos Rezek nomeado Presidente do Conselho de Administração. Os diretores ora eleitos são empossados nos seus 
respectivos cargos nesta data, conforme assinatura dos respectivos termos de posse no livro próprio da Companhia, onde fizeram as 
declarações de praxe no sentido de que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeça de exercer atividade 
mercantil, assim como não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou, ainda, em virtude de 
condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, em 
conformidade com o que dispõem as regras da Lei 6.404/76 e §1º do artigo 1.011 do Código Civil Brasileiro. Para fins do §1º, do Artigo 147, 
da Lei 6.404/76 e posteriores alterações, os respectivos endereços acima mencionados serão os locais onde receberão as citações e 
intimações de processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão; (4) a presente constituição da sociedade anônima 
subsidiária integral é feita pela Outorgante com assistência do advogado, presente a este ato, Dr. Bruno Ricardo Guite De Melo e Santos, OAB/
SP 324.008, CPF/MF 385.636.438-27, com endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4800, Torre 2, 2º andar, sala 29, Cidade 
Jardim/SP, CEP 05676-120, para fins do disposto pelo artigo 1º, §2°, da Lei 8.906/94; (5) ficam eleitos o DOESP e Diário do Comércio como 
jornais responsáveis para publicação dos atos da Companhia nos termos do artigo 289 da LSA; (6) Declarada e constituída a Companhia, pela 
Outorgante me foi declarado que autoriza todos os registros e publicações necessários ou convenientes em decorrência e à luz desta escritura, 
bem como autoriza o Sr. José Ricardo Lemos Rezek e/ou qualquer dos diretores da Companhia ora constituída eleitos por ocasião da RCA 
realizada nesta mesma data, a, isoladamente, praticar todo e qualquer ato necessário à implementação das deliberações ora tomadas, 
incluindo o registro da Companhia ora constituída perante a JUCESP e demais órgãos públicos competentes; (7) Declarações Finais: a 
Outorgante, única acionista da subsidiária integral ora constituída, RZK Biogás 02 S.A., declara que aceita a presente escritura em todos os 
seus termos, tendo-me solicitado que lavrasse o presente instrumento, que feito e lido em voz alta, foi aceito e assinado, do que dou fé, ficando, 
portanto, constituída a referida subsidiária integral, responsabilizando-se a Outorgante por levar esta escritura e os demais documentos 
pertinentes a registro na JUCESP, atribuindo para efeitos fiscais o valor de R$1.000,00. Para a lavratura desta escritura, solicitada pela 
outorgante, foram cumpridas todas as exigências legais e fiscais inerentes à legitimidade do ato, do que dou fé. E de como assim o disseram, 
dou fé, me pediram e lhes lavrei esta escritura, a qual feita lhes li em voz alta e por achá-la conforme, a outorgam, aceitam e assinam, do que 
de tudo dou fé. Emolumentos devidos: “Tabelião R$152,72; Estado R$43,41; Carteira de Previdência R$29,71; Imposto ao Município 
R$3,26; Ministério Público R$7,33; Registro Civil R$8,04; Tribunal de Justiça R$10,48; Santa Casa R$1,53; Total R$256,48”, serão recolhidos 
na forma da lei (guia nº 33/2020). Selo Digital nº 1175491ES000000026882620R. Eu, Daniel Pedro de Albuquerque, escrevente autorizado, 
a digitei e assino. Eu, Cristiane Arantes Gonçalves, tabeliã substituta, a subscrevo e assino. (a.a.) //João Pedro Correia Neves // José Ricardo 
Lemos Rezek // Bruno Ricardo Guite de Melo e Santos // Daniel Pedro de Albuquerque // Cristiane Arantes Gonçalves //. Certifico que a presente 
é um extrato e cópia fiel de ata constituição da Sociedade Anônima lavrada sob a forma de escritura pública e registrada em livro próprio. 
JUCESP/NIRE 3530055810-3 em 29/10/2020, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação
de Usucapião, PROCESSO Nº 1002817-21.2017.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Esp. Francisco Nogueira Ramos, Ordalia Gonçalves Pinto inv., Esp. de
Orlando Nogueira Pinto, Maria Nogueira da Costa, Esp. Carlos Nogueira Pinto, Yole Tonelli Pinto, Menia
Grimblat, Germano Grimblat, Fabio Tarasautchi, Felicia Mantel Tarasautdchi, Elias Tarasautchi, Berta
Strachmann Tarasautchi, Joaquim Lima Gonçalves, Eva Pinheiro Cardoso Gonçalves, Jooji Hato, Marlene
Vatutin Hato, Masaaki Ueki, Assako Suguita Ueki, Jose Ferreira C ruz Filho, Christian Thelmo Ortiz, Milton
de Oliveira Batista, Cecilia Luz Correa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Joaquim Lima Gonçalves, Eva Pinheiro Cardoso Gonçalves,
Elizabeth Cardoso Gonçalves, Luis Claudio Tadeu Cardoso Gonçalves e Cristiane Cardoso Gonçalves
Siggers ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Avenida
Jabaquara nºs 671 e 673, Saúde, CEP:04044-959, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo
contestada a ação, o réu será c onsiderado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo-SP. J - 05 e 06/08

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA PAULO
VIDIGAL VICENTE DE AZEVEDO ( RUA DOIS) , 271, APTO Nº 2 S-2, 2º SUBSOLO
BLOCO B2 , EDIFICIO B , CONJUNTO RESIDENCIAL DAS NACOES III , 44º
SUBDISTRITO DE LIMAO , VILA SIQUEIRA ( ZONA NORTE ) , SAO
PAULO - SP, CEP: 02722-090
1º leilão 30/08/2021 as 09:45 horas
2º leilão 24/09/2021 as 09:45 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU- RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
Credor Hipotecário EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA Mutuários:
HAROLDO CAMARGO FLEURY , CPF 584.641.318-87
AMELIA EMILIA FLEURY,  CPF 061.470.396-44
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilão
Informações tel. (11) 93285-4559, ou   RUA ARACI nº 162, COLINAS DE INHANDJARA,
ITUPEVA - SP CEP: 13299-212

ARY ANDRE NETO
Leiloeiro Oficial

SED:B51683

04 - 05 - 06/08/2021

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1063314-06.2014.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Inadimplemento Requerente: HOSPITAL SANTA VIRGÍNIA Requerido: MARIA LUCIA DIEGUES Edital de
Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1063314-06.2014.8.26.0100. A Dra. DANIELA DEJUSTE DE PAULA, Juíza
de Direito da 29ª V ara Cível da Capital/SP, Faz Saber a MARIA LUCIA  DIEGUES (RG n° 16.297.636-7 e CPF/
MF sob n° 014.208.308-99) que CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA DO MONTE CALVÁRIO
por sua filial HOSPITAL SANTA VIRGÍNIA lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, para receber a quantia de R$
135.443,46. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação
proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a
ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1121582-14.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a(o) André Paschoal Silveira Moraes CPF 077.288.568-04, que Hospital Alemão Oswaldo Cruz ajuizou 
ação monitória, para cobrança de R$41.138,49 (nov/2018), referente ao Contrato de Prestação de Serviços e Outras 
Avenças, com Termo de Esclarecimento de Internação e Responsabilidade. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se 
edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o valor supra, acrescido dos honorários advocatícios em 5%, 
com isenção de custas, ou no mesmo prazo ofereça embargos, sob pena de ser constituído de pleno direito o título 
executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de junho de 2021.         [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1126382-22.2017.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONJUNTO RESIDENCIAL VILA MORAES, LARCIO MACIEL, REGINA LOPES 
MACIEL, ARLINDO COSTA, ANA STOJAN COSTA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Leandro Coiado dos Santos e Daniela Morello Aguiar ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Simão Lopes, nº 1.504, apto. 31 Bloco C, Saúde, 
São Paulo SP, CEP 04167-001, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
(vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                           [05,06] 

Notas explicativas da Administração às demonstrações financeiras
1. Contexto operacional: A Usina Jequitibá SPE S.A. (“Companhia”), é uma 
sociedade anônima de capital fechado, controlada pelo Grupo Rezek 
Participações S.A. através da We Trust In Sustainable Energy - Energia 
Renovável e Participações S.A. (“WTS”), e tem sede na Avenida Magalhães 
de Castro, nº 4.800, Torre 2, 2º andar, sala 39, na Cidade e Estado de São 
Paulo. A Companhia, iniciou suas atividades em 13.03.2018, e tem como 
propósito específico desenvolver e explorar a central de geração distribuída 
de energia elétrica produzida por sistema de energia fotovoltaica, na cidade 
satélite de Ceilândia/DF. Em 31.12.2020, a Companhia apresenta capital 
circulante líquido negativo no montante de R$1.881 (R$926 em 2019), sendo 
uma parcela substancial de suas obrigações devida ao Banco Itaú BBA S.A. 
Apesar dos indicadores financeiros da Companhia não apresentarem um 
bom desempenho em 31.12.2020, outras informações  precisam ser 
divulgadas para uma adequada interpretação da realidade operacional da 
Companhia, conforme a seguir: a) A Usina teve sua completa conclusão e 
início das operações no exercício de 2019; b) O crescimento nos faturamentos 
fazem parte do planejamento estratégico a longo prazo. Em 2021 projetamos 
um faturamento de R$5.5 milhões. A Companhia possui contrato com cliente 
que possui grau elevado em se tratando da qualidade de crédito, o que traz 
confiabilidade para a geração de caixa perene e em longo prazo - contrato 
firmado por 15 anos, de forma irrevogável e irretratável, que traz consigo a 
previsibilidade necessária para os investimentos realizados até o momento; 
c) Em caso de necessidade de suporte financeiro o mesmo será atendido 
 através do aporte de seus sócios e/ou de mútuos com partes relacionadas 
para fazer frente aos compromissos de caixa. Impactos do COVID-19 
(Coronavírus) nos negócios da Companhia: Desde o final de fevereiro de 
2020, o mundo vem passando por um surto da doença chamada COVID-19 
(Coronavírus), classificada como pandemia pela Organização Mundial de 
Saúde - OMS. A Companhia está acompanhando os possíveis impactos em 
seus negócios e tem trabalhado com a implementação de planos de 
contingências para manter a continuidade das atividades operacionais em 
uma situação de normalidade. Adicionalmente, a Companhia considera que 
os impactos da pandemia estão adequadamente gerenciados até o momento, 
sem impactos financeiros significativos aos seus negócios. 2. Base de 
preparação e elaboração das demonstrações financeiras: As 
demonstrações financeiras são elaboradas e estão sendo apresentadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que estavam em vigor 
em 31.12.2020. As demonstrações financeiras são elaboradas com o apoio 
em diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. As 
estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações 
financeiras são apoiadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no 
julgamento da Administração para determinação do valor adequado a ser 
registrado nas demonstrações. Itens significativos sujeitos a essas 
estimativas e premissas incluem a seleção de vidas úteis do ativo imobilizado 
e de sua recuperação nas operações, avaliação dos ativos financeiros pelo 
valor justo e pelo método de ajuste a valor presente, análise do risco de 
crédito para determinação da provisão para créditos de liquidação duvidosa, 
assim como da análise dos demais riscos para determinação de outras 
provisões, inclusive para demandas judiciais. A liquidação das transações 
envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores divergentes dos 
registrados nas demonstrações financeiras devido ao tratamento 
probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia revisa suas 
estimativas e premissas anualmente. 2.1. Moeda funcional e moeda de 
apresentação: A moeda de apresentação das demonstrações financeiras é o 
Real (R$). As informações financeiras são apresentadas em milhares de 
reais, exceto quando indicado de outra forma. 2.2. Caixa e equivalentes de 
caixa: São representados por disponibilidades em moeda nacional e 
aplicações financeiras, cujo vencimento das operações na data da efetiva 
aplicação seja igual ou inferior a 90 dias, apresentam risco insignificante de 
mudança de valor justo e que são utilizados pela Companhia para o 
gerenciamento de seus compromissos de curto prazo. As aplicações 
financeiras para negociação são mensuradas pelo seu valor justo. Juros, 
correção monetária e variação cambial, quando aplicável, assim como as 
variações decorrentes da avaliação ao valor justo, são reconhecidos no 
resultado quando incorridos. 2.3.  Contas a receber de clientes: São 
registrados inicialmente pelo valor justo da contraprestação a ser recebida e, 
posteriormente, mensurados pelo custo amortizado, deduzidas das PECLD. 
Essas perdas esperadas são apuradas com base na experiência de perda de 
crédito histórica, ajustadas com base em dados observáveis recentes para 
refletir os efeitos e condições atuais e futuras, quando aplicável. 2.4. 
Imobilizado: O imobilizado está registrado ao custo de aquisição ou de 
construção, deduzido das respectivas depreciações acumuladas e perdas de 
redução ao valor recuperável “impairment”, calculadas pelo método linear 
com base nas taxas anuais e representam a vida útil estimada dos bens, 
limitadas ao prazo de utilização das usinas. Os gastos incorridos com reparos 
e manutenção são contabilizados somente se os benefícios econômicos 
associados a esses itens forem prováveis e os valores mensurados de forma 
confiável, enquanto que os demais gastos são registrados diretamente no 
resultado quando incorridos. A recuperação dos ativos imobilizados por meio 
das operações futuras bem como as vidas úteis e o valor residual dos 
mesmos são acompanhados e revisados periodicamente e ajustados de 
forma prospectiva, se necessário. 2.5. Arrendamento mercantil - CPC 06 
(R2): A Companhia avalia no início de cada contrato a existência de operações 
que transmitam o direito de controlar o uso de um ativo em um intervalo 
temporal em troca de contraprestações, classificando-as como 
“arrendamento”. A Companhia atua como “arrendatária” nos contratos 
vigentes, aplicando uma única abordagem de reconhecimento e mensuração 
para todos os arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e 
arrendamentos de ativos de baixo valor. Os contratos contabilizados 
envolvem duas principais contas: i) ativos de direito de uso que representam 
o direito de uso dos bens pelo intervalo temporal apurado; ii) passivos de 
arrendamento que é utilizado para reconhecer a dívida e registrar os 
pagamentos dos arrendamentos. Ativos de direito de uso - Intangível: A 
Companhia reconhece os ativos de direito de uso na data em que o bem já 
pode ser utilizado, coincidindo, normalmente, com o início da vigência do 
período contratual de arrendamento. Esses ativos são mensurados ao custo, 
deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução ao 
valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos 
de arrendamento. O custo dos ativos de direito de uso inclui o valor dos 
passivos de arrendamento reconhecidos, custos diretos iniciais incorridos e 
pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, menos os 
eventuais incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de direito de uso 
são depreciados linearmente, pelo menor período entre o prazo do 
arrendamento e a vida útil estimada dos ativos. Passivo de arrendamento: Na 
data de início do arrendamento, a Companhia reconhece o passivo de 
arrendamento pelo valor presente dos pagamentos futuros que serão 
realizados durante o período estimado para vigência dessa operação, os 
quais devem estar líquidos de desembolsos variáveis vinculados a um índice 
ou taxa bem como valores a serem pagos sob garantias de valor residual. Ao 
calcular o valor presente dos pagamentos do arrendamento, a Companhia 
usa a sua taxa capitalização de recursos na data de início. Após essa data, o 
valor passa a ser corrigido mensalmente pelos juros e reduzido pelos 
pagamentos efetivados. Adicionalmente, o valor contábil dos passivos de 
arrendamento é remensurado se houver uma modificação, uma mudança no 
prazo do arrendamento ou uma alteração nos pagamentos do arrendamento. 
2.6. Demais ativos circulantes e não circulantes: São apresentados pelo valor 
líquido de realização. 2.7. Passivo circulante e não circulante: Uma provisão 
é reconhecida no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma 
obrigação real legal, ou constituída como resultado de um evento passado, e 
é provável que um recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação. 
São demonstradas pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias e/ou 
cambiais incorridas até a data dos balanços. 2.8. Empréstimos, 
financiamentos e debêntures: São registrados pelos valores originais de 
captação, deduzidos dos respectivos custos de transação quando existentes, 
atualizados monetariamente pelos indexadores pactuados contratualmente 
com os credores, acrescidos de juros calculados pela taxa de juros efetiva e 
atualizados pela variação cambial quando aplicável, até as datas dos 
balanços. 2.9. Instrumentos financeiros: Os instrumentos financeiros são 
inicialmente registrados ao seu valor justo, acrescido, no caso de ativo 
financeiro ou passivo financeiro que não seja pelo valor justo por meio do 
resultado, dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à 
aquisição ou emissão de ativo financeiro ou passivo financeiro. Sua 
mensuração subsequente ocorre a cada data de balanço de acordo com a 
classificação dos instrumentos financeiros nas seguintes categorias: (i) Custo 
amortizado; (ii) Valor justo por meio do resultado; (iii) Valor justo por meio do 
resultado abrangente. Ativos e passivos financeiros são compensados e o 
valor líquido é apresentado no balanço patrimonial quando há um direito legal 
de compensar os valores reconhecidos e há intenção de liquidá-los em uma 
base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. O 
direito legal não deve ser contingente em eventos futuros e deve ser aplicável 
no curso normal dos negócios e no caso de inadimplência, insolvência ou 
falência da empresa ou da contraparte. 2.10. IR e CS - Impostos correntes: O 
IR e a CS correntes são calculados pelas alíquotas regulares de 15%, 
acrescidos de adicional de 10%, sobre o lucro tributável anual excedente de 
R$240 para o IR e de 9% para a CS. Impostos diferidos: O IR e CS diferidos 
(“impostos diferidos”) são reconhecidos em sua totalidade, conforme descrito 
no CPC 32 e “IAS 12 - Tributos sobre o lucro”, sobre as diferenças entre ativos 
e passivos reconhecidos para fins fiscais e correspondentes valores 
compreendidos nas demonstrações financeiras e são determinados 
considerando as alíquotas (e leis) vigentes na data de preparação das 
demonstrações financeiras e aplicáveis quando o respectivo IR e CS forem 
realizados. Os impostos diferidos ativos são reconhecidos somente na 
extensão em que seja provável que existirá base tributável positiva para a 
qual as diferenças temporárias possam ser utilizadas e os prejuízos fiscais 
possam ser compensados. A recuperação do saldo dos impostos diferidos 
ativos é revisada no final de cada exercício e, quando não for provável que 
lucros tributários futuros estarão disponíveis para permitir a recuperação de 
todo o ativo, ou parte dele, o saldo do ativo é ajustado, de forma a refletir o 
montante que se espera que seja recuperado. Impostos sobre as receitas: A 
receita é apresentada líquida de impostos sobre os serviços prestados (ISS) 

Usina Jequitibá SPE S.A.
CNPJ: 29.914.974/0001-62

Demonstrações Financeiras dos Exercícios findos em 31/12/2020 e de 2019 (Em milhares de Reais)

Balanços patrimoniais Nota 2020 2019
Ativo/Circulante 1.978 1.819
Caixa e equivalentes de caixa 3 719 408
Adiantamento a fornecedores 4 27 53
Créditos tributários 5 1.212 1.161
Outras créditos - 20 197
Não circulante 45.041 47.240
Créditos tributários 5 369 832
Partes relacionadas 6 21.923 22.112
Imobilizado 7 18.291 19.586
Direitos de uso em arrendamentos 8 4.458 4.710
Total do Ativo 47.019 49.059
Passivo e do patrimônio líquido/Circulante 3.859 2.745
Empréstimos e financiamentos 9 2.583 2.464
Fornecedores - 90 101
Obrigações tributárias - 121 54
Arrendamento a pagar 8 1.065 123
Partes relacionadas 6 - 3
Não circulante 31.115 32.688
Empréstimos e financiamentos 9 26.549 27.509
Arrendamento a pagar 8 4.566 5.179
Patrimônio líquido 12.045 13.626
Capital social 10.1 15.269 15.269
Prejuízos acumulados - (3.224) (1.643)
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 47.019 49.059

Demonstrações do resultado Nota 2020 2019
Receita líquida 11 4.674 1.300
Custo dos serviços prestados 12 (1.899) (1.347)
Lucro / (prejuízo) bruto 2.775 (47)
(Despesas) e receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas 13 (248) (15)
Despesas tributárias - (1) (1)
Resultado operacional antes do resultado financeiro 2.526 (63)
Despesas financeiras 14.1 (4.110) (1.587)
Receitas financeiras 14.2 3 8
(=) Prejuízo do exercício (1.581) (1.642)

Demonstrações do resultado abrangente 2020 2019
Prejuízo do exercício (1.581) (1.642)
Resultado abrangente total (1.581) (1.642)

Demonstrações das mutações
do patrimônio líquido

Capital 
social AFAC

Prejuízos 
acumulados Total

Saldos em 31.12.2018 1 3.164 (1) 3.164
Aumento de capital 15.268 (3.164) - 12.104
Prejuízo do exercício - - (1.642) (1.642)
Saldos em 31.12.2019 15.269 - (1.643) 13.626
Prejuízo do exercício - - (1.581) (1.581)
Saldos em 31.12.2019 15.269 - (3.224) 12.045

Demonstrações dos fluxos de caixa
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2020 2019
Das operações: Prejuízo do exercício (1.581) (1.642)
Ajustes para reconciliar o resultado do exercício ao caixa
 aplicado nas atividades operacionais
Amortização dos direitos de uso 252 252
Depreciação 1.370 799
Ajuste a valor presente do arrendamento a pagar 98 340
Encargos financeiros 2.467 235
Variação dos ativos operacionais
Adiantamento a fornecedores 26 2.573
Créditos tributários 412 (1.993)
Outros créditos 177 (197)
Variação dos passivos operacionais: Fornecedores (11) 19
Obrigações tributárias 67 50
Arrendamento a pagar 231 -
Caixa líquido originado das/(aplicado nas)
 atividades operacionais 3.508 436
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Atividades de investimentos: Aquisição do imobilizado (75) (19.761)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (75) (19.761)
Fluxo de caixa das atividades com acionistas
Partes relacionadas a receber 189 (22.112)
Partes relacionadas a pagar (3) 3
Caixa líquido originado das/(aplicado nas)
 atividades de financiamento 186 (22.109)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Empréstimos e financiamentos (3.308) 29.738
Integralização / Aumento de capital - 15.268
AFAC - (3.164)
Caixa líquido originado das /(aplicado nas)
 atividades de financiamento (3.308) 41.842
Aumento líquido de caixa e equivalente de caixa 311 408
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício/período 408 -
Caixa e equivalente de caixa no final do exercício/período 719 408
Aumento líquido de caixa e equivalente de caixa 311 408

e impostos sobre as vendas (PIS e COFINS). Para fins de cálculo do ISS a 
alíquota é de 5% e do PIS e da COFINS a alíquota total é de 9,25% no regime 
não cumulativo. 2.11. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela 
primeira vez em 2020: Não há novas normas, alterações e interpretações de 
normas em 31.12.2020.
3. Caixa e equivalentes de caixa: 2020 2019
Caixa e banco conta movimento 2 2
Aplicações financeiras 717 406

719 408
As aplicações financeiras incluem certificados de depósitos bancários e 
títulos emitidos e compromissados de instituições financeiras de primeira 
linha, cujo rendimento está atrelado à variação do Certificado de Depósito 
Interbancário - CDI, e possuem liquidez imediata. 4. Adiantamento a 
fornecedores: Os adiantamentos a fornecedores em 31.12.2020 e de 2019, 
registrados no ativo circulante, no montante de R$27 (R$53 em 2019), 
referem-se substancialmente a contratação de serviços de ampliação da rede 
pública de transmissão, necessária para conexão do 3º medidor da usina, e 
atingimento da capacidade projetada de energia distribuída.
5. Créditos tributários: 2020 2019
COFINS a compensar (*) 1.244 1.562
PIS a compensar (*) 271 340
INSS a recuperar 45 45
CS a recuperar 11 -
ISS a recuperar 6 -
PIS e COFINS a recuperar - 23
CSL/PIS/COFINS a compensar - 19
IRRF a compensar 4 4

1.581 1.993
Circulante 1.212 1.161
Não circulante 369 832
(*) O PIS e a COFINS a compensar foram gerados substancialmente na 
aquisição de ativos destinados ao imobilizado na construção da usina de 
energia fotovoltaica. A Administração, em atendimento às legislações 
vigentes, registrou na contabilidade com base em documentos fiscais, os 
valores a compensar, sendo que tal compensação se dará nos prazos de 24 
e 48 meses para o PIS e a COFINS, respectivamente. 6. Partes relacionadas: 
São registradas transações entre as empresas do Grupo de acordo com 
características acordadas entre as partes, as quais podem diferir das 
condições usuais de mercado. A Jequitibá é parte integrante do projeto de 
implementação de várias unidades centrais de geração de energia elétrica 
produzida por sistema de energia fotovoltaica, coordenado por sua 
controladora WTS. Esse mútuo não prevê a incidência de juros, estando 
registrados por seus valores nominais, não existindo vencimentos 
previamente definidos.

2020 2019
Empréstimos com pessoas ligadas Ativo Passivo Ativo Passivo
We Trust in Sustainable Energy -
 Energia Renovável e Participações S.A. 21.923 - 22.112 -
Seed Corretora de Seguros Ltda. - - - 3
Ativo não circulante /
 Passivo circulante 21.923 - 22.112 3
7. Imobilizado:

Taxa 
anual de 

2020 2019
Custo Depreci- Custo

Custo
depreci- 
ação (%)

de 
aquisição

ação 
acumulada

Valor 
líquido

de 
aquisição

Construções
 em andamento - 19 - 19 -
Instalações elétricas 0,56% 10.113 (1.069) 9.044 9.639
Máquinas
 e equipamentos 0,56% 10.328 (1.100) 9.228 9.947

20.460 (2.169) 18.291 19.586
Os equipamentos e geradores da Companhia estão sob penhor industrial 
como garantia das debêntures emitidas, como descrito na nota nº 10. a) 
Movimentação do custo:
Custo Saldo inicial Adições /baixas Saldo final
Construções em andamento - 19 19
Instalações elétricas 10.032 81 10.113
Máquinas e equipamentos 10.353 (25) 10.328

20.385 75 20.460
b) Movimentação da depreciação acumulada:

% - Taxa anual Saldo Adições / Saldo
Custo de depreciação inicial baixas final
Instalações elétricas 6,67% (393) (676) (1.069)
Máquinas e equipamentos 6,67% (406) (694) (1.100)

(799) (1.370) (2.169)
8. Direitos de uso em arrendamentos: O direito de uso em arrendamentos 
refere-se ao contrato de aluguel do imóvel onde encontra-se instalada a 
central de geração distribuída de energia elétrica fotovoltaica. Na avaliação 
da Administração, o prazo remanescente para seu encerramento (212 
meses) reflete a melhor estimativa de permanência no imóvel, e foi utilizado 
como base para cálculo dos valores a serem contabilizados. A taxa líquida 
utilizada pela Companhia foi de 7,13% ao ano, sendo a mesma compatível 
com a média de remuneração auferida pelas aplicações financeiras em 2019.

Ativo
Prazo de Intangível (-) Total

amortização direito de uso  Amortização líquido
Saldo em 31/12/2020 212 meses 4.963 (505) 4.458
a) Movimentação 31/12/2020:
Custo Saldo inicial (-)Amortização Saldo final
Arrendamento 4.710 (252) 4.458

Passivo
2020 2019

Arren- 
damento

Arren- 
damento

Arrenda- 
mento

Arrenda- 
mento

circu- 
lante

não 
circulante Total

circu- 
lante

não 
circulante Total

Arrendamento
 a pagar 1.386 7.700 9.086 462 8.393 8.855
(-) Ajuste a valor
 presente (321) (3.134) (3.455) (339) (3.214) (3.553)

1.065 4.566 5.631 123 5.179 5.302
9. Empréstimos e financiamentos: 2020 2019
Debêntures 29.132 29.973

29.132 29.973
Circulante 2.583 2.464
Não circulante 26.549 27.509
Em 25.07.2019, foi registrada a 1ª emissão privada de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, em série única, com garantia real e adicional 
fidejussória, conforme instrumento firmado entre a Companhia (“Emissor”) e 
a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, empresa com 
filial na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 
10º andar, conjunto 101, bairro Jardim Paulistano, com inscrição no CNPJ nº 
17.343.682/0003-08. O montante total da emissão é de R$32 milhões, 
correspondendo a 32.000 debêntures, pelo valor nominal unitário de R$1, 
com prazo de 10 anos e seu vencimento ocorrerá em 17.09.2029, ressalvadas 
as hipóteses de (i) Oferta de resgate antecipado, (ii) aquisição facultativa, 
com cancelamento da totalidade das debêntures, e (iii) vencimento 
antecipado de acordo com as cláusulas de “covenants” previstas no 
instrumento de emissão das debêntures. Na data do vencimento, ou em 
qualquer outra, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das 
debêntures pelo valor nominal atualizado acrescido dos juros remuneratórios 
devidos. Essas operações possuem cláusulas de compromissos 
denominadas como “Eventos de Vencimento Antecipado” não automáticos, 
incluindo a manutenção de índice financeiro atrelado ao “EBTIDA  Ajustado” 
e ao “Patrimônio Líquido divido pelo Ativo Total”, além de outros eventos que 
acarretam no vencimento automático da operação. A Companhia encontra-se 
adimplentes dessas cláusulas, dentro critérios estabelecidos. As debêntures, 
além da garantia fidejussória, conta com as seguintes garantias reais: i. 
Cessão fiduciária da totalidade dos créditos, direitos e/ou recebíveis de 
titularidade da Emissora; ii. Alienação fiduciária das ações de emissão da 
Emissora; iii. O penhor industrial de equipamentos e geradores do Projeto, de 
titularidade da Emissora. Os contratos de garantia assegurarão o pagamento 
da totalidade das obrigações pecuniárias, principais acessórias assumidas 
pela Emissora, decorrentes ou de qualquer forma relacionadas à Debênture 
incluindo, sem eliminação seu Valor Nominal Unitário, remuneração e 
eventuais Encargos Moratórios devidos a Debenturistas. A movimentação 
das debêntures está assim representada:
Debêntures 2020 2019
Valor nominal 32.046 32.000
Juros e variação monetária 3.518 1.051

35.564 33.051
(-) Amortização: Valor nominal (2.359) (188)
Juros e variação monetária (2.132) (816)

(4.491) (1.004)
31.073 32.047

Custos da emissão a apropriar: (-) Incorridos (2.166) (2.127)
Apropriados ao resultado 225 53

(1.941) (2.074)
Saldo 29.132 29.973
Passivo circulante 2.583 2.464
Passivo não circulante 26.549 27.509
10. Patrimônio líquido: 10.1 Capital social: O capital social da Companhia, 
autorizado e integralizado, é de R$15.269, representado por 15.269.000 de 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, de titularidade da acionista 
We Trust In Sunlight Energia Renovável e Participações Ltda. 10.2 
Destinação do resultado do exercício: De acordo com o Estatuto Social da 
Companhia, o lucro líquido do exercício terá as seguintes destinações: 5% 
para a reserva legal, limitado a 20% do capital social integralizado, ou o limite 
previsto no §1º, do artigo 193, da Lei nº 6.404/76. Do saldo do lucro líquido do 
exercício, obtido após a dedução de que trata a letra “a” deste artigo e 
ajustado na forma do artigo 202, da Lei nº 6.404/76, destinar-se-á 25% para 
pagamento do dividendo obrigatório a todos os seus acionistas.

11. Receita líquida: 2020 2019
Receita da locação de equipamentos 4.024 906
Receita do arrendamento do terreno 484 138
Receita dos serviços prestados 680 411
(-) Impostos sobre vendas (514) (155)

4.674 1.300
12. Custo dos serviços prestados: 2020 2019
Serviços tomados de terceiros (278) (281)
Aluguéis - (15)
Depreciação / amortizações (1.621) (1.051)

(1.899) (1.347)
13. Despesas gerais e administrativas: 2020 2019
Serviços tomados de terceiros (224) (7)
Manutenção (19) -
Viagens e estadias (2) (6)
Despesas gerais (3) (2)

(248) (15)
14. Resultado financeiro: 14.1 Despesas financeiras: 2020 2019
Juros sobre debêntures (2.664) (816)
Juros e multas de mora (887) (2)
Juros e variações monetárias passivas (330) (574)
Despesas com financiamentos e empréstimos (225) (53)
Despesas bancárias (4) (142)

(4.110) (1.587)
14.2 Receitas financeiras: 2020 2019
Rendimento de aplicação financeira 2 -
Juros e variações monetárias ativas 1 -
Descontos obtidos - 8

3 8
15. Contingências: A Companhia, no curso normal de suas atividades, está
sujeita a riscos e processos judiciais de natureza tributária, trabalhista e cível.
A administração, apoiada na opinião de seus assessores legais e, quando
aplicável fundamentada em pareceres específicos emitidos por especialistas
na mesma data, avalia a expectativa do desfecho dos processos em
andamento e determina a necessidade ou não de constituição de provisão
para demandas judiciais. A administração da Companhia, apoiada em seus
assessores jurídicos, não constituiu provisão para contingências para os
períodos findos em 31.12.2020 e de 2019. 16. Instrumentos financeiros: A
Companhia opera com diversos instrumentos financeiros, com destaque para
caixa e equivalentes de caixa, incluindo aplicações financeiras, duplicatas a
receber de clientes, contas a pagar a fornecedores e debêntures. A
administração desses instrumentos é efetuada por meio de estratégias
operacionais e controles internos visando liquidez, rentabilidade e segurança.
A política de controle consiste em acompanhamento permanente das
condições contratadas versus condições vigentes no mercado. A Companhia
não efetua aplicações de caráter especulativo, em derivativos ou quaisquer
outros ativos de risco que não tenham finalidade de proteção. Considerando
a natureza dos instrumentos, o valor justo é basicamente determinado pela
aplicação do método do fluxo de caixa descontado. Os valores registrados no
ativo e no passivo circulante têm liquidez imediata ou vencimento,em sua
maioria, em prazos inferiores a 3 meses. Considerando o prazo e as
características desses instrumentos, que são sistematicamente
renegociados, os valores contábeis se aproximam dos valores justos. Os
resultados obtidos com estas operações estão condizentes com as políticas
e estratégias definidas pela Administração da Companhia. 16.1
Considerações sobre riscos: (i) Risco de estrutura de capital (ou risco
financeiro): Decorre da escolha entre capital próprio (aportes de capital e
retenção de lucros) e capital de terceiros que a Companhia faz para financiar
suas operações. Para mitigar os riscos de liquidez e a otimização do custo
médio ponderado do capital, a Companhia monitora e gerencia
permanentemente os níveis de endividamento de acordo com sua política
interna, a fim de avaliar os resultados e o impacto financeiro no fluxo de caixa.
Também são revistos periodicamente os limites de crédito. A política de
gerenciamento de risco da Companhia foi estabelecida pela Administração.
Nos termos dessa política, os riscos de mercado são protegidos quando é
considerado necessário suportar a estratégia corporativa ou quando é
necessário manter o nível de flexibilidade financeira. (ii) Risco de crédito: A
política de vendas da Companhia considera o nível de risco de crédito a que
está disposta a se sujeitar no curso de seus negócios. A seletividade de seus
clientes, assim como o acompanhamento dos prazos de financiamento de
vendas por limites individuais de posição são procedimentos adotados a fim
de minimizar eventuais problemas de inadimplência em suas contas a
receber. No que diz respeito às negociações financeiras e demais
investimentos, a Companhia tem como política trabalhar com instituições
consideradas de primeira linha. Os valores a seguir representam a exposição
máxima de risco dos ativos e passivos financeiros em 31.12.2020 e de 2019.

2020
Descrição Empréstimos e recebíveis Custo amortizado Total
Ativos
Caixa e bancos 2 - 2
Aplicação financeira 717 - 717
Passivos
Empréstimos e financiamentos - 29.132 29.132
Fornecedores - 90 90

2019
Descrição Empréstimos e recebíveis Custo amortizado Total
Ativos
Caixa e bancos 2 - 2
Aplicações financeiras 406 - 406
Passivos
Empréstimos e financiamentos - 29.973 29.973
Fornecedores - 101 101
(iii) Risco com taxa de juros: O risco associado é oriundo da possibilidade de
a Companhia incorrer em perdas por causa de flutuações nas taxas de juros
que aumentem as despesas financeiras relativas a empréstimos e
financiamentos captados no mercado. A Companhia monitora continuamente
as taxas de juros de mercado com o objetivo de avaliar a eventual necessidade
de contratação de novas operações para proteger-se contra o risco de
volatilidade destas taxas, além de ter índices de reajuste dos contratos
alinhados aos índices de correção das dívidas. 16.2 Valorização dos
instrumentos financeiros: Os principais instrumentos financeiros ativos e
passivos são descritos a seguir, bem como os critérios para sua valorização:
(i) Caixa e equivalentes de caixa, outros ativos circulantes e contas a pagar:
O valor de mercado desses instrumentos não difere dos valores apresentados
nas demonstrações financeiras. As taxas pactuadas refletem as condições
usuais de mercado. (ii) Empréstimos e financiamentos: Registrados com
base nos juros contratuais de cada operação. Para a realização do cálculo do
valor de mercado dos mesmos foram utilizadas estimativas de taxa de juros
para a contratação de operações com prazos e valores similares. O valor
justo dos empréstimos e financiamentos, registrados com base nos juros
contratuais de cada operação, não diferem significativamente dos valores
apresentados nas demonstrações financeiras.  
17. IR e CSLL: 17.1 Reconciliação da despesa do IR e da CS: 2020 2019
Prejuízo fiscal líquido antes do IR e CS (1.581) (1.642)
Adições/(exclusões) permanentes 120 -
Lucro ajustado (1.461) (1.642)
Alíquota fiscal combinada 34% 34%
IR e CS no resultado do exercício - -
O IR e a CS diferidos são apurados para refletir os efeitos fiscais futuros
atribuíveis às diferenças temporárias entre a base fiscal de ativos e passivos
e o seu respectivo valor contábil e/ou sobre os prejuízos fiscais. Em
31.12.2020 a Companhia optou por não efetuar o registro do IR e CS
proveniente de prejuízos fiscais. 17.2 Revisão da apuração de tributos: De
acordo com a legislação vigente, as operações da Companhia estão sujeitas
à revisão pelas autoridades fiscais pelo prazo de 5 anos com referência aos
tributos (IR, CS, PIS e COFINS). Não há prazo de prescrição para exame dos
recolhimentos de contribuição previdenciária (INSS e FGTS). Como
decorrência destas revisões, transações e recolhimentos poderão ser
questionados, ficando os valores identificados sujeitos a multas, juros e
atualizações monetárias. A Administração, suportada por seus assessores
legais, considera que o IR e CSLL foram devidamente recolhidos ou
provisionados nas demonstrações financeiras para os períodos findos em
31.12.2020 e de 2019. 18. Cobertura de seguros (não auditado): A
Companhia possui um programa de gerenciamento de riscos com o objetivo
de delimitar os riscos, buscando no mercado coberturas compatíveis com o
seu porte e suas operações. O escopo dos trabalhos de nossos auditores não
inclui a emissão de opinião sobre a suficiência da cobertura de seguros, a
qual foi determinada pela Administração da Sociedade e que a considera
suficiente para cobrir eventuais sinistros. 19. Relação com auditores: A
Companhia de auditoria independente por nós contratada, não realizou
nenhum outro serviço durante o período, além da auditoria externa.

Diretoria
João Pedro Correia Neves - Diretor
José Ricardo Lemos Rezek - Diretor

Contador
José Roberto de Souza - CRC 182.434/O-5

As Demonstrações Contábeis na íntegra, acompanhadas do parecer sem
ressalvas emitido pela Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes S.S. se
encontram disponíveis na sede da Companhia e no site: https://www.
rzkenergia.com.br/ri/.
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Então olhei para o campo e ví o Brasil ...
- Quero saber apresenta:
“... foi inaugurado dia 30 de julho, o Centro Integrado de Aten-

dimento ao Produtor Rural de Riolândia (SP), espaço que fica
nas dependências da Casa da Agricultura da Coordenadoria de
Desenvolvimento Rural Sustentável (CATI / CDRS) e que abriga-
rá ainda o Sindicato Rural e Senar, Departamento de Agricultura
de Riolândia, Associação dos Produtores Rurais e conselhos
municipais. No evento também foi assinado convênio do muni-
cípio com a Secretaria de Agricultura para adesão ao Rotas Ru-
rais, que visa o endereçamento no campo. O Centro investimen-
tos da Prefeitura do município para reforma e otimização, com a
implantação de sala de reuniões, cozinha operacional, sala de aula,
sanitários e almoxarifado, além da revitalização dos demais am-
bientes. A ação faz parte do programa Cidadania no Campo -
Município Agro...”

* É preciso colaboração dos municipios para a implan-
tação de Programas do Estado?

* A integração dos agentes rurais é importante?
* A criação de Centros Integrados aproveita o espaço e

aproxima agentes e idéias?
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É bem positivo esta iniciativa de funcionar no mesmo espaço
a Cati/CDRS, o sindicato rural, o departamento de agricultura, a
associação de produtores rurais, os conselhos municipais. A mim
me parece uma intenção de todos estarem funcionando, onde um
vê no outro um estímulo para fazer algo, para o trabalho. No inte-
rior, especialmente em pequenas cidades isso poderá funcionar.
Por que? Porque são várias pessoas, trabalhando, utilizando o
mesmo endereço, o mesmo espaço. Isso é um estímulo. É uma
prova de que o governador está sendo bem assessorado, no cam-
po das idéias. “Esse Centro é como se fosse um poupa tempo
rural e vai auxiliar muito os produtores do município de Riolân-
dia. A participação do município no Rotas Rurais também tratará
benefícios relacionados a coisas simples como recebimento de
correspondência, mas também mais segurança, saúde, crédito e
melhoria na logística “, disse o Secretário da Agricultura e Abas-
tecimento do Estado de São Paulo, Itamar Borges ...”

- Por hoje é isto. Boa semana, paz e saúde. Até a próxima
palavra Brasiliana.

Todos no mesmo endereço parece ser uma idéia boa

O Instituto Butantan lançou,
na quarta-feira (4), o projeto de
laboratório itinerante Lab Mó-
vel, que tem o objetivo de ace-
lerar o processo de testagem dos
casos suspeitos de covid-19 e o
sequenciamento das variantes do
vírus SARS-CoV-2 que circulam
no estado.

Segundo o Butantan, com as
análises realizadas neste labora-
tório móvel, será possível obter
o resultado em até 24 horas e,
então, começar o sequenciamen-
to, que pode durar de três a seis
dias. Atualmente todo o proces-
so, entre a testagem e o sequen-
ciamento de variantes, leva de 10
a 12 dias, informou o instituto.

O primeiro destino, nesta
sexta-feira (6), será Aparecida

do Norte, no interior paulista,
onde o veículo deve permanecer
inicialmente por uma semana,
com previsão de realizar o diag-
nóstico de cerca de 500 amos-
tras. “O projeto começa agora,
mas não tem data para acabar. O
objetivo é sermos mais ágeis e
assertivos para entender quais
regiões precisam de mais aten-
ção”, disse a diretora do Centro
de Desenvolvimento Científico
do Butantan, Sandra Coccuzzo.

Além disso, os moradores
das cidades que receberão o la-
boratório itinerante poderão
acompanhar de perto os traba-
lhos dos pesquisadores do Bu-
tantan, já que a estrutura do veí-
culo tem uma parte de vidro pela
qual é possível observar os pro-

cedimentos executados pelos
cientistas. Com isso, será pos-
sível também aproximar a popu-
lação da ciência.

Com mais de 12 metros (m)
comprimento e quase 3 m de al-
tura, o veículo dispõe de três se-
quenciadores genéticos, centrífu-
ga, seladora, geladeira e freezer
para armazenamento de amostras,
entre outros. O investimento to-
tal foi de R$ 3 milhões.

O Butantan informou que os
municípios que manifestarem
interesse em receber o Lab Mó-
vel se responsabilizarão pela
coleta de amostras nas unidades
básicas de saúde (UBSs) e pelo
encaminhamento destas ao veí-
culo itinerante.

No Lab Móvel, os especia-

listas farão o diagnóstico e se-
pararão as amostras positivas
para iniciar o sequenciamento e
identificar as variantes. “O se-
quenciamento é necessário por-
que os vírus sofrem mutações,
ou seja, alterações em seus có-
digos genéticos, gerando varian-
tes”, explicou o instituto.

O Butantan coordena a Rede
de Alertas das Variantes do
SARS-CoV-2 e recebe dados
dos demais parceiros da rede:
Hemocentro de Ribeirão Preto/
FMRP-USP, FZEA-USP/Piras-
sununga, Centro de Genômica
Funcional Esalq-USP/Piracica-
ba, Faculdade de Ciências Agro-
nômicas Unesp/Botucatu, Fa-
merp São José do Rio Preto e
Mendelics.(Agencia Brasil)

Ministro assina portaria com
orientações para aulas presenciais

O ministro da Educação,
Milton Ribeiro, informou que
assinou na quarta-feira (4) uma
portaria conjunta com o Minis-
tério da Saúde com orientações
sobre o retorno às aulas presen-
ciais nas escolas públicas duran-
te a pandemia de covid-19.

A informação foi dada duran-
te audiência pública na Comis-
são de Fiscalização Financeira e
Controle da Câmara dos Depu-
tados, em resposta à cobrança de
deputados sobre o avanço da va-
cinação entre os profissionais de
educação.

O presidente da comissão,
Aureo Ribeiro (Solidariedade-
RJ), defendeu que o retorno ao
ensino presencial ocorra com
eficiência e com a garantia de
todos os protocolos sanitários
necessários. O deputado disse
ainda que a dificuldade no retor-
no às aulas presenciais, de for-
ma segura, tem prejudicado os
estudantes e vai deixar sequelas
na população brasileira.

“O senhor tem a obrigação de
convencer o ministro da Saúde
sobre a importância que é para o
futuro brasileiro retornamos as
aulas com todas as garantias”,
disse o deputado. “A prioridade
do governo tem que ser vacina
no braço e comida no prato”,
acrescentou.

Aureo cobrou ainda a utili-
zação de recursos do Fundo de

Universalização dos Serviços de
Telecomunicações (Fust) em
ações como a compra de equi-
pamentos como computadores e
tablets para auxiliar no proces-
so de ensino.

“O dinheiro do Fust está pa-
rado, servindo apenas para fazer
superavit primário”, disse.

Em resposta, Ribeiro disse
que tem trabalhado desde mar-
ço do ano passado em apoio às
redes de ensino e na elaboração
de protocolos que garantam um
retorno seguro. O ministro dis-
se ainda que também atuou jun-
to ao Ministério da Saúde para
inserir os profissionais de edu-
cação como prioridade no Pla-
no Nacional de Imunização
(PNI).

“Desenvolvemos protocolos
em 2020 e, com relação à vaci-
nação, eu fui o primeiro minis-
tro que mandou um documento
a Casa Civil pedindo prioridade
aos professores e profissionais
de educação”, disse.

Levantamento do Conselho
Nacional de Secretários de Edu-
cação (Consed), atualizado na
última quinta-feira (26), por
nove estados e o Distrito Fede-
ral definiram os calendários ou
sinalizaram a volta ao ensino pre-
sencial ao menos para uma par-
cela dos estudantes neste segun-
do semestre.

O ministro, que participa da

audiência pública, prestou escla-
recimentos sobre a denúncia
contra o Centro Universitário
Filadélfia (Unifil), de Londrina
(PR), suspeito de fraudar o Exa-
me Nacional de Desempenho
dos Estudantes (Enade), sistema
que avalia o ensino superior, em
2019.

Na denúncia, estudantes do
curso de Biomedicina teriam
recebido as respostas dos testes
da coordenadora, que teria tido
acesso antecipadamente ao exa-
me. Após a denúncia, investiga-
ção do ministério e do Instituto
Nacional de Estudos e Pesqui-
sas Anísio Teixeira (Inep), res-
ponsável pelo Enade, concluiu,
no final do ano passado, não ha-
ver indícios de fraude no exame.

O autor do requerimento,
Leo de Brito (PT-AC), citou uma
reportagem do jornal Folha de
São Paulo, apontando que houve
interferência direta do ministro
para favorecer a instituição e
isentá-la de responsabilidades. A
Unifil é ligada à Igreja Presbite-
riana Central de Londrina, mes-
ma denominação religiosa do
ministro.

O deputado lembrou que o
ministro chegou a visitar a ins-
tituição em duas ocasiões e que
se reuniu com o chanceler e o
reitor da Unifil, durante o anda-
mento das investigações

“A agenda de um ministro,

sabemos, é uma agenda disputa-
da e o ministro vai, dá palestra
com elogios à instituição e, no
dia seguinte, vai na igreja que
controla a universidade”, disse.
“É importante que o ministro
esclareça todas essas situações.
São diversos encontros. É uma
relação de muita proximidade.
Estamos falando de uma institui-
ção que foi denunciada e que as
notas estariam fora dos parâme-
tros”, afirmou.

O ministro negou haver
ocorrido qualquer tipo de favo-
recimento e disse que encami-
nhou o resultado das investiga-
ções para a Polícia Federal. Ri-
beiro afirmou ainda que o fato
de ter assistido a um culto não
poderia ser classificado como
indicativo de ter atuado em fa-
vor do centro universitário.

“Houve uma tentativa feita
por esse ou por aquele de dizer
que eu estaria privilegiando uma
instituição por ser desta ou da-
quela igreja, devido ao fato de eu
ter assistido a um culto. Isso não
pode ser um indicativo de que eu
possa ter ido lá para tentar frau-
dar um certame. Fui pela amiza-
de que tenho. Quando fui, não fui
só para a Unifil, fui nos institu-
tos federais, na Universidade
Tecnológica Federal do Paraná.
Também tenho família e fui vi-
sitar amigos em Londrina”, dis-
se. (Agencia Brasil)

O presidente Jair Bolsona-
ro ressaltou, na quarta-feira
(4), durante a posse do senador
Ciro Nogueira (PP-PI) como
ministro-chefe da Casa Civil,
que a chegada do novo integran-
te do primeiro escalão do go-
verno reflete um desejo seu de
se aproximar do Congresso.
Em seu discurso, Bolsonaro
afirmou que governo federal e
congressistas constituem um
só poder.

“A chegada do Ciro Noguei-
ra é uma demonstração de que
queremos cada vez mais apro-
fundar o relacionamento com
o Parlamento. E não é a primei-
ra vez que eu digo que Legisla-
tivo e Executivo são um só po-
der. Quase tudo que viermos a
discutir aqui passa por lá. E o
Parlamento também. Muitos
projetos que nascem lá depen-
dem do governo para sua im-
plementação”, disse.

Bolsonaro disse que a rela-
ção entre seu governo e o Con-
gresso é “extremamente pací-
fica, salvo alguns senões”. “O
Brasil como um todo vai ganhar
com a sua presença aqui, nos
articulando com o Parlamento
brasileiro”, disse Bolsonaro ao
novo ministro.

O senador Ciro Nogueira na
Casa Civil reforça a articulação
do Planalto com deputados e
senadores, na tentativa de em-
placar a aprovação de pautas go-

Senador Ciro
Nogueira toma posse

como ministro da
Casa Civil

vernistas no Congresso.
Considerada o coração do

governo, a Casa Civil é uma
pasta estratégica para a articu-
lação política do Palácio do
Planalto e é responsável pela
coordenação entre os ministé-
rios.

Em seu discurso de posse,
Ciro Nogueira disse que “teria
sido mais fácil” recusar o con-
vite, “mas não teria sido mais
certo”. Em sua fala, defendeu
a democracia como algo “lí-
quido e certo”.

“Com a minha presença,
me somando a essa equipe de
ministros e ministras, vamos
ajudar o Brasil a dar sinais cer-
tos para onde estamos indo. O
primeiro deles, e não tenha a
menor dúvida, a democracia é
líquida e certa. E é por ela que
eu estou aqui. Para cuidarmos
dela, zelarmos por ela”, disse.

Ciro Nogueira afirmou que
faz parte do seu dever como
ministro conduzir o país às
eleições do ano que vem. “Te-
mos agora, até o final do atual
governo, um período que con-
duzirá às eleições de 2022. E
é nosso dever preparar o país
para chegar às eleições da for-
ma certa, com a economia no
prumo certo, com a política
ajustada da maneira certa, com
a vacinação garantida e certa
para todos os brasileiros”.
(Agencia Brasil)

Butantan lança laboratório móvel
para sequenciar variantes em SP

Em meio ao aumento da in-
flação de alimentos, combustí-
veis e energia, o Banco Central
(BC) apertou ainda mais os cin-
tos na política monetária. Por
unanimidade, o Comitê de Polí-
tica Monetária (Copom) elevou
a taxa Selic, juros básicos da
economia, de 4,25% para 5,25%
ao ano. A decisão era esperada
pelos analistas financeiros.

Esse foi o quarto reajuste
consecutivo na taxa Selic, mas
o ritmo do ajuste aumentou. Nas
últimas três reuniões, o Copom
tinha elevado a taxa em 0,75 pon-
to percentual em cada encontro.

Com a decisão de quarta-fei-
ra (4), a Selic continua num ci-
clo de alta, depois de passar
seis anos sem ser elevada. De
julho de 2015 a outubro de
2016, a taxa permaneceu em
14,25% ao ano. Depois disso,
o Copom voltou a reduzir os
juros básicos da economia até
que a taxa chegasse a 6,5% ao
ano em março de 2018. Em ju-
lho de 2019, a Selic voltou a
ser reduzida até alcançar 2% ao

ano em agosto de 2020, influ-
enciada pela contração econô-
mica gerada pela pandemia de
covid-19. Esse era o menor ní-
vel da série histórica iniciada
em 1986.

Inflação
A Selic é o principal instru-

mento do Banco Central para
manter sob controle a inflação
oficial, medida pelo Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA). Em junho, o in-
dicador fechou no maior nível
para o mês desde 2018 e acumu-
la 8,35% em 12 meses, pressi-
onado pelo dólar e pela alta da
energia elétrica.

O valor está acima do teto da
meta de inflação. Para 2021, o
Conselho Monetário Nacional
(CMN) tinha fixado meta de in-
flação de 3,75%, com margem
de tolerância de 1,5 ponto per-
centual. O IPCA, portanto, não
podia superar 5,25% neste ano
nem ficar abaixo de 2,25%.

No Relatório de Inflação di-
vulgado no fim de junho pelo

Banco Central, a autoridade mo-
netária estimava que, em 2021,
o IPCA fecharia o ano em 5,82%
no cenário base. Mesmo com
uma queda nos índices no segun-
do semestre, esse cenário con-
sidera o estouro do teto da meta
de inflação em 2021.

A projeção está abaixo das
previsões do mercado. De acor-
do com o boletim Focus, pesqui-
sa semanal com instituições fi-
nanceiras divulgada pelo BC, a
inflação oficial deverá fechar o
ano em 6,79%. A projeção ofi-
cial só será atualizada no próxi-
mo Relatório de Inflação, no fim
de setembro.

Crédito mais caro
A elevação da taxa Selic aju-

da a controlar a inflação. Isso
porque juros maiores encare-
cem o crédito e desestimulam a
produção e o consumo. Por ou-
tro lado, taxas mais altas dificul-
tam a recuperação da economia.
No último Relatório de Inflação,
o Banco Central projetava cres-
cimento de 4,6% para a econo-

mia em 2021.
O mercado projeta cresci-

mento maior. Segundo a última
edição do boletim Focus, os ana-
listas econômicos preveem ex-
pansão de 5,3% do Produto In-
terno Bruto (PIB, soma dos bens
e serviços produzidos pelo país)
neste ano.

A taxa básica de juros é usa-
da nas negociações de títulos
públicos no Sistema Especial de
Liquidação e Custódia (Selic) e
serve de referência para as de-
mais taxas de juros da economia.
Ao reajustá-la para cima, o Ban-
co Central segura o excesso de
demanda que pressiona os pre-
ços, porque juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança.

Ao reduzir os juros básicos,
o Copom barateia o crédito e
incentiva a produção e o consu-
mo, mas enfraquece o controle
da inflação. Para cortar a Selic,
a autoridade monetária precisa
estar segura de que os preços
estão sob controle e não correm
risco de subir. (Agencia Brasil)

PF deflagra operação contra
importação ilegal de agrotóxicos

A Polícia Federal deflagrou,
na quarta-feira (4), a segunda
fase da Operação Terra Envene-
nada, com o objetivo de comba-
ter o ingresso, transporte e co-
mercialização de agrotóxicos
ilegalmente importados do Pa-
raguai e da China. O produto en-
trava no Brasil pelo norte de
Mato Grosso.

A Justiça Federal expediu 15
mandados de busca e apreensão

e dez mandados de prisão, que
foram cumpridos nas cidades de
Sinop, Sorriso, Feliz Natal, to-
das em Mato Grosso, além de
São Paulo, Campo Grande (MS)
e Terra Roxa (PR).

Em nota, a PF informou que
a investigação originou-se da
análise do material e depoimen-
tos colhidos na primeira fase da
operação, quando foi desmante-
lada organização criminosa e

apreendida mais de uma tonela-
da de agroquímicos contraban-
deados ou adulterados.

“Desde essa etapa inicial, a
Polícia Federal intensificou as
investigações e identificou gran-
des grupos de fornecedores re-
gionais e nacionais, cujos líde-
res e integrantes foram presos
nesta data. Foram apreendidos
documentos e materiais de inte-
resse para investigação, agrotó-

xicos, além de armas irregula-
res”, informou a PF.

De acordo a PF, os investi-
gados responderão por comer-
cialização e transporte de agro-
químicos de uso proscrito, cons-
tituição de organização crimino-
sa, lavagem de dinheiro “e outros
crimes que vierem a ser desco-
bertos”. As penas variam de dois
a dez anos de reclusão. (Agen-
cia Brasil)


